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Vale se compromete a acelerar acordos
extrajudiciais, diz Schvartsman

Brasil ganhou 8,1 mil novos
varejistas em 2018
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Desemprego fica em 11,6%,
 com 12,2 milhões de desocupados

“Não é possível não sentir
essa dor”, diz Raquel Dodge

Esporte

São Paulo, sexta-feira, 1º de fevereiro de 2019www.jornalodiasp.com.br

DÓLAR

OURO

EURO

Comercial
Compra:   3,65
Venda:       3,65

Turismo
Compra:   3,50
Venda:       3,80

Compra:   4,17
Venda:       4,17

Compra: 143,45
Venda:     172,48

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

35º C

20º C

Sexta: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

Semifinalistas decidem vaga
na final nesta sexta-feira

Osasco-Audax

A sexta-feira (01) será de muita
emoção com a disputa das semi-
finais da Copa Brasil feminina de
vôlei 2019. Na primeira partida do
dia, o Dentil/Praia Clube (MG)
jogará com o Sesi Vôlei Bauru
(SP), às 19h30, e, na sequência, às
21h30, o Minas Tênis Clube
(MG)  duelará com o Osasco-
Audax (SP). As partidas serão dis-
putadas no ginásio Perinão, em
Gramado (RS) e terão transmis-
são ao vivo do SporTV 2.

 A final da competição
acontecerá no sábado (02), às
21h30, também com transmis-
são do SporTV 2.       Página 6

F
o

to
/ 

M
o

ra
es

Arthur Leist fará sua 2ª
temporada na F4 Americana

com a Kiwi Motorsport
O gaúcho Arthur Leist fará

sua segunda temporada de Fór-
mula 4 nos Estados Unidos em
2019. Com dois pódios, uma
pole position e o troféu de me-
lhor piloto em evolução da tem-
porada 2018, Arthur renovou
seu contrato por mais uma tem-
porada com a equipe Kiwi Mo-
torsport.

“Estou bastante feliz por re-
novar essa parceria com a equi-
pe Kiwi Motorsport. Nós tive-
mos um início difícil em 2018,
mas trabalhamos bastante e ter-
minamos o ano com bons resul-
tados e sempre disputando as pri-
meiras posições. Agora o obje-
tivo é maior ainda.          Página 6
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Arthur Leist

A temporada de 2019 será
repleta de desafios para dois des-
taques da Ginástica Rítmica Bra-
sileira. Natália Gaudio e Barbara
Domingos já estão em ritmo for-
te de preparação para chegarem
bem em todas as competições do
calendário. Mas as duas já ele-
geram o Pan-Americano de Lima
e o Mundial de Baku, no Azer-
baijão, como seus grandes obje-

Pan-Americano e Mundial
são os principais objetivos de

Natália Gaudio e Barbara
Domingos em 2019

Natália Gáudio

tivos em 2019.
Um dos principais nomes da

Ginástica Rítmica Individual do
Brasil – foi eleita a melhor do
ano na modalidade na última
edição do Prêmio Brasil Olím-
pico –, a capixaba Natália Gau-
dio está na reta final para finali-
zar o planejamento da tempora-
da de 2019, ao lado da treina-
dora Monika Queiroz. Página 6
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Campeonato Paulista de
Futevôlei recebe profissionais

e amadores em Guarujá
A Arena Verão será palco,

neste fim de semana, do Cam-
peonato Paulista de Futevô-
lei, evento que será realizado
em paralelo ao Brasileiro de
Beach Soccer. A modalidade,
que exige técnica e habilida-
de dos jogadores, terá tor-

neio na praia da Enseada, em
Guarujá, oferecendo ao pú-
blico, de forma gratuita, a
oportunidade de prestigiar 
no sábado e domingo (2 e
3) alguns dos melhores pra-
ticantes do esporte nacio-
nal.                            Página 6

Juan Guaidó
denuncia

invasão de
sua casa por
militares na
Venezuela
O presidente da Assem-

bleia Nacional da Venezuela,
Juan Guaidó, que se autopro-
clamou presidente interino do
país no último dia 23, denun-
ciou na quinta-feira (31) a in-
vasão de sua casa por militares.
Em sua conta pessoal no Twit-
ter, ele afirma que a invasão foi
promovida por agentes da For-
ça de Ação Especial da Polícia
Nacional Bolivariana (FAES).

Antecipando-se a futuros
acontecimentos relaciona-
dos à mulher e à filha, Guai-
dó responsabilizou o presi-
dente da Venezuela, Nicolás
Maduro, por qualquer ato
que venha a ocorrer com sua
família.                     Página 3

Família Real
do Reino

Unido envia
mensagem
lamentando

tragédia
em MG

A rainha do Reino Unido,
Elizabeth II, enviou uma men-
sagem para o presidente da Re-
pública, Jair Bolsonaro, solida-
rizando-se com os brasileiros
que perderam parentes no de-
sastre de Brumadinho (MG). A
mensagem foi divulgada na
quinta-feira (31), no Twitter da
família real.                 Página 3

A taxa média de desempre-
go do país fechou o trimestre
móvel encerrado em dezembro
de 2018 em 11,6% – queda de
0,3 ponto percentual em rela-
ção ao trimestre julho a setem-
bro (11,9%). Os dados fazem
parte da Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios Contí-
nua (Pnad Contínua),
divulgada na quinta-feira (31),
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

Em relação ao mesmo tri-
mestre de 2017, quando a taxa
média fechou o trimestre em

11,8%, o quadro é de estabili-
dade, embora a taxa media
anual tenha recuado 0,4 ponto
percentual, passando de
12,7%, em 2017, para 12,3%
em 2018.

A população desocupada
fechou o trimestre encerrado
em dezembro em 12,2 mi-
lhões de pessoas, caindo
2,4% (menos 297 mil pesso-
as) em relação ao trimestre
de julho a setembro de 2018.
No confronto com igual tri-
mestre de 2017, houve esta-
bilidade.                 Página 3
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Procuradora-geral da República, Raquel Dodge

Emocionada e em alguns
momentos com a voz embarga-
da, a procuradora-geral da Repú-
blica, Raquel Dodge, disse  na
quinta-feira (31) que é muito di-
fícil “não se emocionar” diante
dos relatos dos parentes das ví-
timas desastre causado pelo
rompimento de rejeitos da bar-

ragem da Mina Córrego do Fei-
jão, , em Brumadinho (MG). Se-
gundo ela, as reparações civis e
ambientais às vítimas podem ser
feitas extrajudicialmente e aler-
tou que a Vale deve assumir suas
“responsabilidades”.

“A expectativa do Ministério
Público é de que as soluções para

este caso sejam notadamente
extrajudiciais. Esperamos que
sejam mais rápidas, com cada um
assumindo suas responsabilidades
e o dever de indenizar e adotar as
medidas emergenciais. Não é pre-
ciso aguardar a ação da Justiça”,
disse Dodge, com lágrimas nos
olhos e visivelmente emocionada.
“Aquele que comete uma infração
tem o dever de reparar o dano.”

Pela manhã, a procuradora
teve uma longa reunião com re-
presentantes do Movimento dos
Atingidos por Barragens (MAB)
e das famílias afetadas pelo rom-
pimento das barragens de Bru-
madinho e também de Mariana
(MG), em novembro de 2015.

“Não é possível não sentir
essa dor. Não é possível ignorar
que tem mais de 400 pessoas nes-
sa situação de desaparecimento e,
portanto, pessoas que têm paren-
tes, que têm amigos, que são bra-
sileiros como nós.         Página 4

Prefeitura inicia cronograma
de análise técnica em mais 39
pontes, viadutos e passarelas

O Ibovespa, principal indica-
dor do desempenho das ações
negociadas na B3, antiga
BM&F Bovespa, encerrou  na
quinta-feira (31) o dia financei-
ro em alta de 0,41%, aos
97.393 pontos. O recorde do
índice é 97.677 pontos, marca
atingida no último dia 24.

Entre as ações do Ibovespa,
as que mais se valorizaram  fo-
ram Bradesco PN (5,65%), Via-
Varejo ON (3,99%), e Bradesco

Página 2

Ibovespa fecha em alta de
0,41%; dólar cai para R$ 3,65

ON (3,71%). As que mais caíram
foram Estacio (-4,31%), Kroton
ON (-4,27%), e EcoRodovias (-
3,06%). Os papéis mais negoci-
ados foram Vale ON (-2,36%),
Petrobras PN (-0,16%), e Bra-
desco PN (5,65%).

O dólar comercial fechou
em baixa de 1,76%, cotado a R$
3,65. O Euro também sofreu
desvalorização e encerrou o dia
custando R$ 4,17, uma queda de
1,26%. (Agencia Brasil)

Tragédia de Brumadinho
Na quinta-feira ,  31/01,

foi confirmado oficialmente
110 mortos, 71 identificados
e  238 desaparecidos.
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Governo de SP pagará
 R$ 128,9 mi  de bônus a

73.857 policiais
Prefeitura inicia cronograma de análise técnica

em mais 39 pontes, viadutos e passarelas
Após a Prefeitura conseguir

a concordância do Tribunal de
Contas do Município (TCM) de
realizar a contratação de laudos
estruturais para pontes e viadu-
tos sem a necessidade de visto-
rias visuais, a Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura Urbana e
Obras (SIURB) iniciou a elabo-
ração de um cronograma para
estabelecer um plano de traba-
lho com as empresas com me-
lhor qualificação técnica no cha-
mamento público para análise de
mais 39 pontes, viadutos e pas-
sarelas. Até o momento foram
inspecionadas 33. A concordân-
cia do TCM permitirá que a
PMSP realize os trabalhos com
um ganho de tempo de pelo me-
nos um mês.

Seguindo as regras anterior-
mente estabelecidas pelo TCM,

a SIURB já realizou a vistoria
visual em 33 pontes e viadutos. 
No primeiro lote foram 11 vis-
torias, das quais em oito já foi
dada ordem de serviço para a re-
alização, por emergência, dos
laudos estruturais: Casa Verde,
Jânio Quadros, Bandeiras, Fre-
guesia do Ó, Cruzeiro do Sul,
Tatuapé, Ponte Dutra - acesso
Expressa, Ponte Dutra - acesso
Marginal. Para as pontes do Li-
mão e Aricanduva, além do via-
duto General Milton Tavares,
será feita licitação pública para
contratação dos trabalhos.

Ainda seguindo os critérios
do TCM, nesta quinta-feira (31)
serão publicadas no Diário Ofi-
cial da Cidade de São Paulo seis
novas contratações emergenci-
ais para empresas realizarem as
radiografias das estruturas das

seguintes Obras de Arte Especi-
ais (OAE): Ponte Eusébio Ma-
toso, Cidade Universitária e Ci-
dade Jardim, e os viadutos Ga-
zeta do Ipiranga, Grande São Pau-
lo e General Olímpio da Silvei-
ra. Estas OAEs integram o segun-
do lote de 13 vistorias visuais,
das quais os laudos de sete via-
dutos serão contratados por meio
de licitação pública. São eles:
Pacheco Chaves, Paraíso, Pedro
de Toledo, Alcântara Machado,
General Euclides Figueiredo,
Comendador Elias Nagib Breim
e Engenheiro Alberto Badra.

Um novo lote com nove vis-
torias ficará pronto na próxima
terça-feira (5/2) com os seguin-
tes viadutos: Naor Guelfi, Mi-
guel Monfarrej, Carlos Ferraz,
Brigadeiro Luís Antonio, Gene-
ral Marcondes Salgado, Jabaqua-

ra, João Julião da Costa Aguiar,
Major Quedinho e Washington
Luis. Quando concluídos os tra-
balhos, haverá a indicação de
quais laudos serão emergenciais
ou licitados.

Quando a SIURB concluir os
laudos e obras das 72 OAEs, terá
atendido ao extinto Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC)
firmado com o Ministério Pú-
blico em 2007, que vinha sendo
cumprido até 2012, mas foi aban-
donado pela gestão anterior e re-
tomado pela atual. A secretaria, no
entanto, continuará executando os
trabalhos até atingir as 185 pon-
tes e viadutos sob a responsabili-
dade do município, como deter-
minou o prefeito Bruno Covas.
Importante lembrar que a SIURB
também está realizando um novo
cadastramento de OAE.

www.cesarneto.com

Vale se compromete a acelerar acordos
extrajudiciais, diz Schvartsman

Em reunião com a procura-
dora-geral da República, Ra-
quel Dodge, e autoridades do
Ministério Público Federal, o
presidente da empresa Vale,
Fábio Schvartsman, compro-
meteu-se  na quinta-feira (31)
a acelerar os acordos extra-
judiciais para as famílias de
mortos e desaparecidos em
Brumadinho, nos arredores de
Belo Horizonte. A iniciativa
ocorre seis dias depois do rom-
pimento da barragem Mina Cór-
rego do Feijão.

 “Nossa intenção foi revelar
o propósito de acelerar ao má-
ximo o processo de indenização
e atendimento às consequênci-
as do desastre. Para tanto, esta-
mos preparados para abdicar de
ações judiciais, e estamos pre-
parados porque queremos fazer
acordos extrajudiciais”, afirmou

Fábio Schvartsman, acrescentan-
do que pretende iniciar os paga-
mentos.

Segundo o executivo, as ne-
gociações são conduzidas pelas
autoridades de Minas Gerais
para que a Vale “comece ime-
diatamente a fazer frente a es-
ses processos indenizatórios”.
De acordo com Schvartsman,
não há valores definidos nem
prazos estabelecidos. Ele in-
formou que, tão logo sejam
assinados os acordos, serão
feitos os repasses.

“A primeira atenção é às ví-
timas, às famílias. Todo o res-
to é importante, ninguém tira a
importância, todo o resto será
cuidado”, afirmou Schvarts-
man, após a reunião, da qual
participaram também a procu-
radora-federal do Direito do
Cidadão, Débora Duprat, e An-

tonio de Cunha, da 6ª Câmara
Indígena, e a, secretária de Di-
reitos Humanos do Conselho
Nacional do Ministério Públi-
co, Ivana Farina.

A reunião foi realizada a pe-
dido da direção da Vale.

Lama engolfou sirene
Na reunião, o presidente da

Vale confirmou que a sirene que
iria soar foi “engolfada” pela
lama no momento do rompimen-
to da barragem de rejeitos da
Mina Córrego do Feijão. Se-
gundo Schvartsman, foi uma si-
tuação incomum. “É uma coisa
trágica, pelo que histórico de
rompimento demonstra. Aqui
aconteceu um fato que não é
muito usual: a sirene que iria
tocar foi engolfada pela queda
da barragem antes que ela pu-
desse tocar.”

A Justiça do Trabalho auto-
rizou um novo bloqueio de R$
800 milhões da mineradora Vale,
responsável pela barragem que
se rompeu em Brumadinho. Na
última segunda-feira (28), já ha-
viam sido bloqueados R$ 800
milhões, valor correspondente a
50% do total pedido pelo Minis-
tério Público do Trabalho em
Minas Gerais (MPT-MG).

“Mais R$ 800 milhões foram
bloqueados nas contas da Vale
S.A, para assegurar pagamentos e
indenizações trabalhistas. Com
isso, o Ministério Público do Tra-
balho em Minas Gerais conse-
guiu assegurar um total de R$ 1,6
bilhão, que darão efetividade a
resultados de ações e acordos
extrajudiciais”, informou o MPT-

Justiça do Trabalho
bloqueia mais

R$ 800 mi da Vale
MG, por meio de nota.

De acordo com o órgão, tam-
bém foram impostas à minera-
dora obrigações como arcar
com custos de sepultamento e a
manutenção de pagamentos de
salários a trabalhadores vivos e
familiares de mortos e desapa-
recidos, além da entrega de do-
cumentos considerados funda-
mentais para a instrução do in-
quérito e apuração das condi-
ções de segurança na mina.

“O Ministério Público do Tra-
balho apresentou pedido de recon-
sideração da decisão para a aco-
lhida integral do bloqueio e a rá-
pida liberação de seguro de vida,
o que foi deferido pela Justiça do
Trabalho, na tarde da quarta-feira
(30).” (Agencia Brasil)

Brasil pode adotar “pequenas
sanções” à Venezuela, diz Mourão

O vice-presidente Hamilton
Mourão disse na quinta-feira (31)
que o Brasil pode adotar “peque-
nas sanções” para aumentar a
pressão para que sejam adotadas
medidas sobre o agravamento da
crise na Venezuela. Ele reiterou
que o Brasil não vai intervir na
política interna do vizinho. Segun-
do ele, a possibilidade de blo-
queio de bens de autoridades ve-
nezuelanas no Brasil “é uma so-
lução que pode ser aventada”.

“Podemos adotar essas pe-
quenas sanções, mas não vamos
cruzar uma linha que a gente sabe
como começa, mas não sabe
onde termina”, afirmou, ao des-
tacar a posição do ministro das
Relações Exteriores, Ernesto
Araújo.

Mourão acredita que a solu-
ção para a crise venezuelana está
próxima. De acordo com ele, a

indicação do desfecho é a deci-
são de hoje da União Europeia
que reconheceu o deputado fede-
ral Juan Guaidó como presiden-
te legítimo da Venezuela e reco-
mendou aos países da região se-
guirem o mesmo sentido.

Para o vice-presidente, a
questão venezuelana só será re-
solvida quando “as Forças Arama-
das venezuelanas se derem conta
de que não dá para continuar da
forma como está”.

“Acho que está chegando [o
fim do impasse]. As pressões es-
tão cada vez maiores e o país está
fechado em si mesmo. Acho que
entenderam que chegaram a esse
limite. Nós, militares, em todos
os lugares do mundo, a gente en-
tende que tem um limite ate onde
a gente pode ir”, afirmou.

O vice-presidente da Repú-
blica voltou a lamentar a repre-

sália a jornalistas estrangeiros
que atuam na região e lembrou os
profissionais que foram recente-
mente presos por agentes que
apoiam o presidente venezuela-
no, Nicolás Maduro. Na quarta-
feira (30), dois jornalistas chile-
nos foram detidos enquanto fa-
ziam a cobertura de um protesto
contra Maduro. “A liberdade de
imprensa na Venezuela já foi ba-
nida há um tempo”, disse Mou-
rão.

Comissões bilaterais
Ao deixar o gabinete no Ane-

xo 2, do Palácio do Planalto,
Mourão ainda anunciou a retoma-
da das atividades de comissões
bilaterais como a do Brasil com
China e Rússia. Ainda neste se-
mestre, Mourão pretende visitar
o território chinês para o primei-
ro encontro desde que a Comis-

são Sino-Brasileira de Alto Ní-
vel (Cosban) foi suspensa.

“Está parada porque, por le-
gislação, o vice-presidente é
quem conduz esse trabalho.
Como o presidente [Michel] Te-
mer passou a ser presidente e não
tinha vice, [ficou suspenso]”, ex-
plicou.

As conversas com a Rússia
serão retomadas no segundo se-
mestre e, segundo Mourão, o en-
contro será em território brasi-
leiro. As datas ainda serão acer-
tadas com o presidente Jair Bol-
sonaro.

A agenda internacional domi-
nou a manhã de quinta-feira (31)
em seu gabinete. O vice-presi-
dente recebeu a chefe da delega-
ção da União Européia, Cláudia
Gintersdorfer, e, em seguida, o
embaixador do Canadá, Riccardo
Savone. (Agencia Brasil)

O governador João Doria
anunciou, na quinta-feira (31),
que 73.857 policiais civis, mi-
litares e técnico-científicos de
São Paulo receberão bonifica-
ção por resultado referente ao
segundo trimestre de 2018. No
total, o valor chega a R$
128.922.125,00.

“Assinamos hoje a liberação
do bônus do segundo trimestre
de 2018 e hoje (1º) será pago o
bônus. A política de bônus con-
tinuará”, afirmou João Doria,
durante anúncio no Palácio dos
Bandeirantes.

Serão beneficiados policiais
que atuam em áreas em que hou-
ve redução dos índices de víti-
mas de letalidade violenta (ho-
micídio doloso e latrocínio),
roubo e furto de veículo, além
de roubo em geral no trimestre.
Ao todo, serão favorecidos com
a bonificação 53.426 policiais
militares, 17.880 civis e 2.551
técnico-científicos.

Contando com essa bonifica-
ção, foram pagos 826.664 bônus
(R$ 945,5 milhões) desde 2014,
quando o programa foi criado,
para premiar o esforço dos po-
liciais na redução de crimes.

Operações
Durante o evento, também

foi divulgado o balanço das cin-
co operações da Polícia Militar
que já foram desencadeadas em

janeiro. Na volta das férias dos
paulistas, no dia 2 de janeiro, foi
deflagrada a primeira edição da
São Paulo Mais Seguro. Ao lon-
go do mês, outras quatro grandes
operações foram desencadeadas.

“São duas ações, sendo que
uma delas começou no dia se-
guinte à nossa posse, no dia 1º.
Hoje, nós temos mais uma ope-
ração em curso, que é a Rodovia
Mais Segura”, disse o governador.

As três operações São Pau-
lo Mais Seguro e duas edições
da Rodovia Mais Segura, em
conjunto com a Polícia Rodovi-
ária Federal, realizadas até ago-
ra resultaram na detenção de 784
pessoas e recaptura de 485 pro-
curados da Justiça.

Foram feitas 271.960 abor-
dagens, além da apreensão de
258,8 kg de drogas e 104 armas
ilegais. Mais de 149,3 mil veí-
culos foram vistoriados e 321
motoristas com autuação por
consumo de álcool. A PM tam-
bém recuperou 305 veículos que
foram alvo de roubo ou furto.

Nas cinco operações, houve
uma média de dez aeronaves e
7.025 viaturas empregadas nas
ações. Foram realizadas ações
em 13.735 pontos estratégicos,
apontados pelo serviço de inte-
ligência da PM, para combater
o crime. Também houve refor-
ço do policiamento em termi-
nais de ônibus e aeroportos.

Prisões
Há dois dias foram presos

três funcionários da Vale dire-
tamente envolvidos e respon-
sáveis pelo l icenciamento
da barragem que se rompeu 
em Brumadinho e  dois enge-
nheiros terceirizados   que
atestaram a estabilidade do
empreendimento.

A operação contou com a
ação conjunta do Ministério Pú-
blico de Minas Gerais (MPMG),
do Ministério Público Federal
(MPF) e da Polícia Federal (PF).
No total, foram sete mandados
de busca e apreensão e cinco de
prisão temporária.

Porém, o presidente da
Vale negou receio com as pri-
sões. “Não tenho nenhum mo-
tivo para temer prisão de exe-
cutivos”, disse Schvartsman.
(Agencia Brasil)

A mineradora Vale vai doar
R$ 80 milhões para o município
de Brumadinho como forma de
compensar a perda de arrecada-
ção com o rompimento da barra-
gem de rejetos, ocorrida na últi-
ma sexta-feira (25). O montante
será repassado no decorrer de
dois anos, segundo o diretor de
finanças da Vale, Luciano Siani,
que concedeu entrevista à im-
prensa na cidade mineira. 

De acordo com o executivo,
será feita uma doação e os valo-
res não serão abatidos de uma
eventual indenização. O valor das
parcelas ainda não foi definido.
A cidade de Brumadinho tem sua
economia dependente dos royal-
ties da mineração, chamado de
Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Mine-
rais (Cfem).

A mineradora iniciou  na
quinta-feira (31) o cadastro de

Mineradora vai doar
R$ 80 mi para Brumadinho

pessoas que têm parentes mor-
tos ou desaparecidos após o
rompimento da barragem. A em-
presa informou que pagará às fa-
mílias R$ 100 mil por pessoa
desaparecida ou morta. O aten-
dimento será feito em dois pos-
tos, das 14h às 18h, nesta quin-
ta-feira e das 8h às 18h nos de-
mais dias, prioritariamente na
Estação do Conhecimento e
também no Centro Comunitário
do Feijão.

Qualidade da água
Siani informou que barrei-

ras de contenção e membranas
foram instaladas para monito-
rar a qualidade da água do Rio
Paraopeba, atingido pelos re-
jeitos. A maior preocupação no
momento, segundo o executi-
vo, é a cidade de Para de Mi-
nas, que é abastecida pelo rio.
(Agencia Brasil)

MÍDIAS

A coluna (diária) de política do jornalista CESAR NETO vem
sendo publicada desde 1993. Na imprensa, pelo jornal O DIA (3º
mais antigo diário em São Paulo - SP). Na Internet desde 1996, o
site www.cesarneto.com foi um dos pioneiros no Brasil. No
Twitter @CesarNetoReal

C Â M A R A  ( S P ) 

Entre os vereadores que chegaram pra ver e vencer na maior e
mais importante Câmara municipal do Brasil e América do Sul,
destaque pro advogado Caio Miranda (PSB). Ex-dirigente do “11
de agosto” - Direito (Universidade de São Paulo), Caio tá muito
acima de ideologias mortas no Século 20.

P R E F E I T U R A  ( S P ) 

Não ter vice-prefeito tá dando ao mais jovem (no Século 21)
a mesma vantagem que teve Gilberto Kassab (ex-vice de Serra
que assumiu reelegeu-se em 2008), refundador e dono nacional
do PSD. Bruno Covas (PSDB) se dá ao luxo de negociar a qual-
quer hora e lugar com os adversários e até inimigos. 

A S S E M B L E I A  ( S P ) 

Eleito deputado pelo PSL, o sobrinho-neto do falecido (1967)
Presidente Castello Branco tem história pra interpretar a vinda
dos militares israelenses pra auxiliar no encontro dos mortos no
caso Brumadinho (MG). Estudioso, sabe que a geopolítica tá aci-
ma da Embaixada ser ou não em Jerusalém.   

G O V E R N O  ( S P ) 

Ex-vice-prefeito de São Paulo, o agora governador Doria (ago-
ra dono paulista do PSDB e a caminho de dominar a executiva
nacional do partido que ‘decretou’ terá viés ideológico ‘de cen-
tro’) chega ao final do 1º mês de gestão em altíssima. Já come-
çou a desestatizar o Estado paulista em Davos (Suiça). 

C O N G R E S S O

Deixaram pra última hora as ligações perigosas de Renan
(MDB) e até ontem candidato pra presidência do Senado. Dinheiro
e nomeações negociados com a JBS, jogando pela de Dilma (PT
do Lula). Vai derrubá-lo ou levá-lo pra companhia de Temer ?

P R E S I D Ê N C I A  

Do hospital em São Paulo, no qual recupera-se de cirurgias
pra recuperar o transito intestinal (vítima de facada quase mortal
na campanha), Bolsonaro, a esposa Michelle e os
filhos agradecem a família Oliveira: Augustinho, Guto e Maria
Augusta. O verdadeiro amor cristão não tem mesmo limites.

J U S T I Ç A S

O ex-advogado do PT, hoje presidente do Supremo  Dias  fez
o que sabe fazer bem. Média com seu ex-chefe político Lula e
com os militares que não recepcionariam nem seriam ‘cerimo-
nialistas’ fúnebres de uma farsa em que o condenado e encarce-
rado (PF) choraria a morte do irmão mais velho.

P A R T I D O S 

Conforme antecipamos desde sempre, de nano o PSL agora
Bolsonarista se transformaria em giga via ‘janelinha da infideli-
dade’. O processo já começou na Câmara Federal. O PT de Lula
caiu de 56 pra 55 e o PSL passou de 52 pra também 55. Isto dará
ao PSL mais cargos na Mesa e Comissões.

EDITOR

A coluna (diária) de política do jornalista CESAR
NETO tornou-se referência das liberdades possíveis. Ele está
dirigente na Associação “Cronistas de Política de São Paulo”.
Recebeu a Medalha Anchieta na Câmara paulistana e o Colar de
Honra ao Mérito na Assembleia paulista.

.................................................
EMAIL cesar@cesarneto.com
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Juan Guaidó
denuncia invasão de

sua casa por militares
na Venezuela

O presidente da Assembleia Nacional da Venezuela, Juan
Guaidó, que se autoproclamou presidente interino do país no úl-
timo dia 23, denunciou na quinta-feira (31) a invasão de sua casa
por militares. Em sua conta pessoal no Twitter, ele afirma que a
invasão foi promovida por agentes da Força de Ação Especial da
Polícia Nacional Bolivariana (FAES).

Antecipando-se a futuros acontecimentos relacionados à
mulher e à filha, Guaidó responsabilizou o presidente da Vene-
zuela, Nicolás Maduro, por qualquer ato que venha a ocorrer com
sua família.

“Neste momento a FAES está na minha casa, da minha família.
Eu torno o cidadão Nicolás Maduro responsável pela integridade
da minha filha que está lá”, ressaltou Guaidó. (Agencia Brasil)

Família Real do
Reino Unido envia

mensagem lamentando
tragédia em MG

A rainha do Reino Unido, Elizabeth II, enviou uma mensagem
para o presidente da República, Jair Bolsonaro, solidarizando-se
com os brasileiros que perderam parentes no desastre de Bru-
madinho (MG). A mensagem foi divulgada na quinta-feira (31),
no Twitter da família real. 

“Nossos pensamentos e orações estão com todos aqueles que
perderam entes queridos e aqueles cujos lares e meios de sub-
sistência foram afetados”, diz Elizabeth II em nota. “O príncipe
Philip e eu ficamos profundamente tristes ao saber da devasta-
ção e da perda de vidas causadas pela barragem rompida em Bru-
madinho”.

De acordo com o último balanço divulgado à imprensa, a tra-
gédia deixou 99 pessoas mortas, das quais 57 foram identifica-
das. Também estão confirmadas 395 pessoas localizadas e 257
desaparecidas.

Na quinta-feira (31), a Justiça do Trabalho autorizou um novo
bloqueio de R$ 800 milhões da mineradora Vale, responsável
pela barragem que se rompeu em Brumadinho. (Agencia Brasil)

Onda de frio extremo
deixa mortos nos
Estados Unidos

Pelo menos oito pessoas morreram em decorrência da onda de
frio extremo que assola parte dos Estados Unidos (EUA). O fenô-
meno, conhecido como vórtice polar, fez com que os termômetros
na região do meio-oeste americano marcassem temperaturas mais
baixas que as registradas na Antártida.

O Serviço Meteorológico Nacional informou que as tempe-
raturas continuarão muito abaixo do normal na região na quinta-
feira (31). A sensação térmica deve ficar entre -32°C e -48°C.

“Ventos perigosamente frios podem causar lesões na pele
exposta em apenas cinco minutos”, disse a instituição.

Na quinta-feira, as temperaturas em Chicago podem quebrar o
recorde da cidade, de -32°C, atingido em janeiro de 1985. Já áreas
isoladas da região podem enfrentar temperaturas de até -40°C.

As aulas foram canceladas, no meio-oeste, inclusive em Chi-
cago. Muitas empresas também permaneceram fechadas, deixan-
do as ruas da cidade praticamente desertas.

Mais de mil voos com destino ou partida dos aeroportos in-
ternacionais de Chicago, o que equivale a quase dois terços dos
voos previstos, foram cancelados na quarta, segundo o site Fli-
ghtAware. Em todo o país, 2.622 voos foram cancelados.

O vórtice polar provocou cenas surreais, como vapor saindo
das águas do Lago Michigan – resultado do ar extremamente frio
passando por água mais quente logo abaixo. Partes das Cataratas
do Niágara ficaram congeladas, e blocos de gelo cobriram o rio
que cruza o centro de Chicago.

Até mesmo os correios dos EUA decidiram suspender as en-
tregas em parte do país, apesar de serem conhecidos pelo seu slo-
gan “nem neve, nem chuva, nem calor, nem a escuridão da noite”
são capazes de interromper os serviços. Os Estados de Illinois,
Michigan e Wisconsin adotaram medidas de emergência.

Vórtice polar
A onda de frio é consequência de um fenômeno conhecido

como vórtice polar. Trata-se de uma massa de ar extremamente
frio que, normalmente, gira ao redor do Polo Norte, mas que se
deslocou para o sul e passou a se movimentar sobre os EUA.

O deslocamento da massa de ar frio, por sua vez, é resultado
de uma onda de ar quente no Ártico, que dividiu o vórtice polar e
levou parte dele para os EUA, explica Judah Cohen, especialista
em tempestades de inverno da Atmospheric Environmental Re-
search, uma empresa comercial na região de Boston.

Esse tipo de ocorrência tem se tornado mais comum nos úl-
timos anos. Alguns cientistas suspeitam de uma ligação com as
mudanças climáticas, embora não se saiba ao certo o motivo. No
inverno 2013-2014, um vórtice polar também levou à quebra de
recordes de temperatura em várias partes do Canadá e do leste
dos Estados Unidos. (Agencia Brasil)

A taxa média de desempre-
go do país fechou o trimestre
móvel encerrado em dezembro
de 2018 em 11,6% – queda de
0,3 ponto percentual em rela-
ção ao trimestre julho a setem-
bro (11,9%). Os dados fazem
parte da Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios Contí-
nua (Pnad Contínua), divulgada
na quinta-feira (31), pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Em relação ao mesmo tri-
mestre de 2017, quando a taxa
média fechou o trimestre em
11,8%, o quadro é de estabili-
dade, embora a taxa media anu-
al tenha recuado 0,4 ponto per-
centual, passando de 12,7%, em
2017, para 12,3% em 2018.

A população desocupada fe-
chou o trimestre encerrado em
dezembro em 12,2 milhões de

pessoas, caindo 2,4% (menos
297 mil pessoas) em relação ao
trimestre de julho a setembro
de 2018. No confronto com
igual trimestre de 2017, houve
estabilidade.

Os dados da Pnad Contínua
indicam que entre 2014 e
2018, o contingente médio de
desempregados passou de 6,7
para 12,8 milhões, um aumen-
to de mais 6,1 milhões de pes-
soas, quase dobrando entre os
dois períodos ao crescer
90,3%.

A população ocupada au-
mentou fechou dezembro em
93,0 milhões, um crescimento
de 0,4%, mais 381 mil pessoas
em relação ao trimestre de ju-
lho a setembro de 2018 e 1,0%
(894 mil pessoas) em relação a
igual trimestre de 2017. Ao lon-
go de todo o ano passado a taxa

média de ocupação cresceu
1,3%, em relação a 2017, ao
passar de 90,6 milhões para
91,9 milhões de pessoas ocu-
padas.

Subutilização
Também houve queda de

0,3% na taxa de subtilização da
força de trabalho, que fechou
dezembro em 23,9% em rela-
ção ao trimestre anterior, quan-
do ela estava em 24,2%.

A população subutilizada em
dezembro era de 27 milhões de
pessoas. Embora estável em re-
lação ao trimestre julho-setem-
bro, em relação ao mesmo tri-
mestre de 2017 houve um
acréscimo de 2,1%, mais 560
mil pessoas nesta categoria de
subutilização.

Os dados da Pnad contínua
indicam que a taxa média anual

de subutilização cresceu 76,8%
entre 2014 e 2018, o equivalen-
te a mais 11,9 milhões de pes-
soas, com a média anual de su-
butilizados passando de 15,5
milhões em 2014 para 27,4 mi-
lhões em 2018.

Já o número de pessoas de-
salentadas ficou estável no tri-
mestre encerrado em dezembro
em relação ao imediatamente
anterior em 4,7 milhões de pes-
soas. Frente ao mesmo trimes-
tre de 2017, no entanto, percen-
tualmente, a taxa subiu 8,1%,
mais 355 mil pessoas.

De 2014 para 2018, a mé-
dia anual dos trabalhadores en-
quadrados na categoria dos de-
salentados chegou a crescer
209,1%: de 1,9 milhão em
2014 para 4,7 milhões em
2018, mais 3,2 milhões de tra-
balhadores. (Agencia Brasil)

Brasil ganhou 8,1 mil novos varejistas em 2018
O comércio varejista fechou

2018 com 8,1 mil novas lojas.
Segundo a Confederação Naci-
onal do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo (CNC), esse é
o saldo entre o número de esta-
belecimentos que fecharam e
que abriram as portas.

O resultado positivo vem
depois de três anos com saldo
negativo (mais empresas fechan-
do as portas do que abrindo).

Entre 2015 e 2017, o setor per-
deu 223 mil estabelecimentos.

Em 2018, o segmento com
melhor desempenho na abertura
de lojas foi o de hiper e super-
mercados, que ganhou 4.510
novos estabelecimentos, segui-
do pelo de utilidades domésti-
cas e eletroeletrônicos (1.747)
e pelas drogarias, farmácias e
lojas de cosméticos (1.439).

Os únicos segmentos com

saldo negativo foram móveis e
eletrodomésticos (-176) e ma-
terial de construção (-926).

Regionalmente, em 15 das
27 unidades da Federação fo-
ram registradas mais aberturas
do que fechamentos, destacan-
do-se de forma positiva os es-
tados de São Paulo (3.883),
Santa Catarina (1.706) e Mi-
nas Gerais (940).

Para o economista-chefe da

CNC, Fabio Bentes, contribuí-
ram para o saldo positivo a in-
flação abaixo da meta, a redução
dos juros ao consumidor, a rea-
ção do mercado de trabalho e a
disponibilização de recursos
como os saques nas contas do
PIS/Pasep.

Para este ano, são esperadas
novas 23,3 mil lojas, com cres-
cimento de 5,8% nas vendas do
setor. (Agencia Brasil)

Agricultura estuda mudar
financiamento do agronegócio

e seguro rural
O governo federal estuda

medidas para modificar o finan-
ciamento das atividades no cam-
po. Estão em discussão alterar
o crédito para produção, rever os
mecanismos de seguro para ga-
rantia de renda para quem plan-
ta. Há também demanda para vi-
abilizar a participação do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa) no Con-
selho Monetário Nacional
(CMN). A titular da pasta, minis-
tra Tereza Cristina, já sinalizou
que quer essas mudanças.

Ao participar de evento no
Paraná no último dia 24, a mi-
nistra Tereza Cristina defendeu
que o seguro rural seja amplia-
do, mais barato e tenha juros
baixos. “Quando estão com a
produção segurada, os produto-
res não perdem o sono e nem
precisam pedir renegociação de
dívida com o pires não”, disse a
ministra, acrescentando que
debate o assunto com o atual
presidente do Banco Central, Ilan
Goldfajn e com Roberto Cam-
pos Neto, que irá sucedê-lo, e
o vice presidente de Agronegó-
cios do Banco do Brasil, Ivan-
dré Montiel da Silva, segundo
informações publicadas no site
do ministério. 

Sobre a participação no
CMN, a ministra já disse em en-
trevistas que teve a ”ousadia de
pedir a ele [Paulo Guedes, mi-

nistro da Economia] que colo-
casse o Mapa num assento do
Conselho Monetário”. Junto ao
CMN funciona uma comissão
consultiva de crédito rural.

A intenção da ministra foi
bem recebida pela Associação
Brasileira de Agronegócio
(Abag). “Tamanho para jogar nós
temos, mas se vamos ser esca-
lados eu não sei”, ponderou o
diretor da entidade, Luiz Carlos
Corrêa Carvalho. “O agronegó-
cio é um setor que tem uma re-
levância muito grande na econo-
mia e só por isso justificaria es-
tar próximo de um conselho
como esse. Medidas por lá de-
cididas podem alavancar ou bo-
tar travas desnecessárias.”

A ideia de ter um lugar no
CMN também agradou a Luís
Carlos Guedes Pinto, ex-minis-
tro da Agricultura (2006-2007)
e professor titular do Instituto
de Economia da Universidade
Estadual de Campinas (Uni-
camp). De acordo com ele, o
ministério já teve assento no
CMN nos primeiros anos de
funcionamento.

O órgão, criado  na  segun-
da  metade dos anos 1960, era
composto pelo ministro da Fa-
zenda; presidente do Banco do
Brasil; presidente do Banco Na-
cional do Desenvolvimento Eco-
nômico e Social e por “sete
membros nomeados pelo Presi-

dente da República, após apro-
vação do Senado Federal, esco-
lhidos entre brasileiros de iliba-
da reputação e notória capacida-
de em assuntos econômico-fi-
nanceiros” (Lei nº 5.362, de
30.11.1967).

Até dezembro passado, antes
da reforma administrativa pro-
posta pelo presidente Jair Bol-
sonaro (MP 870/2019), o Con-
selho Monetário era formado
pelo ministro da Fazenda, minis-
tro do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão e presidente
do Banco Central do Brasil.

Seguro, crédito e renda
Em estudo encaminhado à

Agência Brasil, Luís Carlos
Guedes Pinto apontou a neces-
sidade de que o seguro rural seja
“mecanismo de mitigação de ris-
co” e atenda recomendações já
feitas pelo Tribunal de Contas da
União como  “promover a univer-
salização do acesso ao seguro ru-
ral; assegurar o papel do seguro
rural como instrumento para a
estabilidade da renda agropecuá-
ria; e induzir o uso de tecnologi-
as adequadas e modernizar a ges-
tão do empreendimento agrope-
cuário”.

Para Luiz Carlos Corrêa
Carvalho, da Abag, mudanças
no seguro rural repercutiriam
na oferta de crédito e condi-
ções de financiamento. “Se ti-

ver uma modalidade de seguro
mais atualizada, vai melhorar o
nível de risco menor, e vai re-
fletir nos prêmios que têm que
ser pagos hoje. Assim os ban-
cos vão ter mais apetite para
operar no setor, não só em vo-
lume de crédito, mas em taxas
– taxas de administração, taxas
de risco, juros básicos, pra-
zos”.

O diretor da entidade tam-
bém destaca a desatualização
das sistemáticas de financia-
mento. “A modernização do
crédito não andou na mesma
velocidade das outras
coisas”. Segundo ele, as ope-
rações ainda são baseadas no
Manual de Crédito Agrícola,
editado na década de 1970.

Já para o ex-ministro Luís
Carlos Guedes Pinto, o crédi-
to atende pequena parte dos
produtores rurais: cerca de
500 mil produtores, que mobi-
lizam 86,5% da renda no cam-
po. No estrato seguinte, estão
995 mil pequenos produtores
com acesso ao Programa Naci-
onal de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar (Pronaf) e que
aferem 10% da renda no campo.
Segundo ele, o sistema de finan-
ciamento deixa descoberto 2,9
milhões de produtores rurais que
vivem de atividades de subsistên-
cia e acessam a 3,5% da renda no
campo. (Agencia Brasil)

Petrobras aprova indicação de
almirante para presidência do conselho

O Conselho de Administra-
ção da Petrobras aprovou as no-
meações do almirante Eduardo
Bacellar Leal Ferreira para pre-
sidente do órgão e de João Cox
para membro. Agora, os nomes
serão submetidas à próxima As-
sembleia Geral de Acionistas,
ainda sem data de reunião.

O conselho aprovou ainda
Carlos Alberto Pereira de Oli-
veira como diretor-executivo de
Exploração e Produção e de Ru-
dimar Andreis Lorenzatto como
diretor-executivo de Desenvol-
vimento da Produção & Tecno-
logia.

Eduardo Leal Ferreira é al-
mirante de esquadra e foi Co-

mandante da Marinha do Brasil
até janeiro de 2019, quando che-
gou ao topo da carreira. Antes de
ser comandante da Marinha, ocu-
pou os cargos de Comandante-
em-Chefe da Esquadra e de Co-
mandante da Escola Superior de
Guerra.

O economista João Cox tem
especialização em economia
petroquímica pela Universidade
de Oxford, Reino Unido. Em
carreira de executivo, entre ou-
tras funções foi presidente da
Telemig Celular e da Claro.

O engenheiro Carlos Alber-
to Pereira de Oliveira se formou
em Engenharia Mecânica no Ins-
tituto Militar de Engenharia e em

Administração de Empresas na
Universidade Federal do Rio de
Janeiro. Oliveira tem mestrado
em Finanças e Análise de Inves-
timentos pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Janeiro.
Durante 38 anos na Petrobras,
ocupou diversas funções execu-
tivas na área de Exploração e
Produção ligadas à alta adminis-
tração das empresas do sistema
Petrobras.

O engenheiro Rudimar An-
dreis Lorenzatto é graduado em
Engenharia Civil pela Universi-
dade Federal de Santa Maria, no
Rio Grande do Sul, com MBA
em Gestão Empresarial pela
Fundação Getulio Vargas e em

outras instituições no exterior.
Na Petrobras há mais de 30 anos,
passou por diversas funções ge-
renciais nas áreas de construção
de poços, operação da produção
e sistemas submarinos.

Em nota, a Petrobras infor-
ma que as indicações de Nivio
Ziviani, para o cargo de membro
do Conselho de Administração,
e Anelise Quintão Lara, para Di-
retoria de Refino e Gás Natural,
“estão seguindo os procedimen-
tos internos de governança cor-
porativa com as respectivas aná-
lises de conformidade e integri-
dade necessárias ao processo
sucessório da companhia”.
(Agencia Brasil)

fale  conosco através do e-mail :   jornalodiasp@terra .com.br
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decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão
considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de
dezembro de 2018.  01 e 02.02

1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - Avenida das Nações
Unidas, nº 22.939, 12 andar - Vi la Almeida - Santo Amaro - CEP 04795-100 -
Fone: 5541-7990 - São Paulo-SP - E-mail: stoamaro1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1046740-08.2014.8.26.0002. A MMª
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dra. CAROLINA NABARRO MUNHOZ ROSSI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (RG 19544400; CPF 157.993.848-
57), que COLÉGIO 24 DE MARÇO lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança
do débi to  de R$8.130,57 (out /2014)  mais atual ização e acrésc imos legais  e
contratuais, decorrente de serviços educacionais prestados. Estando o execu-
tado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, após o
prazo deste, em 03 dias, PAGUE o DÉBITO ou em 15 dias, OFEREÇA EMBAR-
GOS ou ainda, RECONHEÇA o crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorár ios, PAGUE o RESTANTE em 6
PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus
bens quantos bastem para solução da dív ida, sendo que no si lêncio lhe será
nomeado Curador Especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de SãoPaulo, aos 24 de janeiro de 2019.

01  e  02/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1069547-48.2016.8.26.0100 Classe: Assunto:Procedimento Comum
- Inadimplemento Requerente:Administradora Jardim Acapulco Ltda. Requerido:Ashir Corporation S/A e
outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069547-48.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CANTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
CNPJ 16.573.414/0001-40, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Administradora Jardim Acapulco Ltda., alegando em síntese: para receber
a quantia de R$ 4.411.536,91, referente ao não pagamento das taxas de manutenção Lote 01 da Quadra 000
do Loteamento Jardim Acapulco. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de
2019. 31/01 e 01/02

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1006593-29.2017.8.26.0100. Ao Dr. RODRIGO GALVÃO MEDINA, MM.
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo do Estado de São Paulo, na forma
da lei, etc. Faz saber a ROCHA MORAIS COMERCIO DETECIDOS EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ 18.895.421/0001-93, na pessoa de seu (s) representante (s) legal (ais),
RICARDO DA ROCHA MORAIS,, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF sob o número 21.086.618-08,
que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial em 27/01/2017, objetivando a
cobrança da quantia de  R$ 161.772,60 (cento e sessenta e um mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta
centavos), referente ao contrato bancário. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos,
sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo.  31/01 e 01/02

Processo 1115322-23.2015.8.26.0100 - Apreensão e Depósito de Coisa Vendida com Reserva de Do-
mínio - Títulos de Crédito - Armando Ascenção Froz - EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1115322-
23.2015.8.26.0100 Classe: Assunto:Apreensão e Depósito de Coisa Vendida Com Reserva de Domínio
- Títulos de Crédito Requerente:Armando Ascenção Froz Requerido:Pedro Felipe Tavara Anco EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1115322-23.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO FELIPE TAVARA ANCO, Peruano, RG V8684116, CPF 235.973.398-
24, que lhe foi proposta uma ação de Apreensão e Depósito de Coisa Vendida Com Reserva de Domínio por
parte de Armando Ascenção Froz, objetivando a retomada do veiculo VW/VOYAGE 1.6 COMFORT L, ano 2009/
2010, placas EMG 6760, chassis 9BWDB05U1AT138322, Renavam 179.618.407, cor prata. Estando o réu em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 supra, conteste a ação, entregue o
bem, ou se já tiver pago 40% do preço, requerer a concessão do prazo de 30 dias para reaver o bem, pagando
as prestações vencidas e acréscimos arbitrados os honorários em 10% do débito e custas, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor.Não sendo contestada a ação, o réu será conside-
rado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À
MARGEM DIREITA - ADV: RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA (OAB 196355/ SP).

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0027112-81.2013.8.26.0100 - 403/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria
Roschel Silva, Geraldo Renato Teixeira, Lindo Cholodauskas, Geraldo Renato Teixeira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sergio Engel e
Emilia Comassetto Engel ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Micronésia, 108, Vl. Quintana, São José, parte do lote 24 da quadra D, 3º subdistrito da
Capela do socorro, com área total de 125m², contribuinte, 177.1040082-4, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 31/01 e 01/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003414-04.2018.8.26.0704 A MMa. Juíza
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PATRICIA SANTIAGO DE ARAÚJO, RG
0850568129, CPF 834.744.395-53, com endereço à Rua Genipapo, 72, Parque Santo Afonso, CEP 06730-
000, Vargem Grande Paulista - SP que nos autos do Cumprimento de Sentença, movido por Associação dos
Proprietários em Paysage Brise para o pagamento da quantia de R$ 81.385,71 (25.05.2018), a ser atualizada
até a data do efetivo pagamento, referente as contribuições decorrentes do rateio das despesas comuns, do
lote 031 da quadra 0087, da associação autora. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, sob pena da multa prevista no artigo 523 do Código
de Processo Civil (10%) ou, se o caso, apresente impugnação ao cumprimento de sentença. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de novembro de 2018. 31/01 e 01/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 0016715-41.2005.8.26.0100 (583.00.20005.016715).
A Dra. Luciana Biagio Laquimia, MMª. Juíza de Direito da 17ª Vara Cível Foro Central /SP, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER ao ARY LOMBARDI, CPF 191.470.908-04 e espólio de TUFIK DIPPE CPF nº 302.966.178-
49, na pessoa de seu inventariante ANISIO DIPP, CPF 001.409.708-78 que o Condomínio Edifício Barão de
Penedo lhe ajuizou a Ação de Cobrança, julgada procedente e ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da penhora
de direitos que recaiu sobre o apartamento nº 211 no 2º andar do Edifício Barão de Penedo, situado à rua da
Consolação, 323, 7º Subdistrito Consolação, e vaga de garagem localizada no subsolo em lugar indivisível
e indeterminado, com uso da garagista, objeto das matrículas respectivamente nº59347 e nº 59.348 do 5º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital, Contribuinte nº 006.013.1450-6, da sua nomeação como depositário,
do segundo executado não podendo abrir mão do bem sem expressa autorização do Juízo, observadas as
consequências do descumprimento das obrigações inerentes; da avaliação do apartamento R$ 217.000,00(09/
2018) da vaga R$ 80.000,00 (setembro/2018), total de R$297.000,00(09/2018), para no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, apresente, caso queiram, embargos à penhora. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 15 de outubro de 2018. 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 1007853-10.2018.8.26.0100. O Dr.
Gustavo Coube de Carvalho, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a PRÍNCIPE DAS MEIAS LTDA - ME, CNPJ 07.418.188/0001-31 na pessoa do seu representante
legal e MOFID ESSA MOSA, CPF 218.811.648-88, que o BANCO BRADESCO S/A lhes ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 161.735,51(julho/2018), referente a Cédula de Crédito
Bancário. Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO do arresto que
recaiu sobre os valores bloqueados de R$ 491,73, em nome de Alssabak Factoring Eireli; R$504,20 em nome
de Mofid Essa Mosa, via BanceJud e o bloqueio do veículo Placa EZJ3965, Marca HONDA/CIVIC LXL FLEX,
proprietário: Mofid Essa Mosa, via Renajud; bem como da sua conversão em penhora e a CITAÇÃO, por
EDITAL para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, acrescidos de juros de mora, multa convencionada
moratória de 2% e demais cominações contratuais e honorários advocatícios de 10% que será reduzido pela
metade em caso de pagamento, e querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias, contados a partir do
término do prazo do edital, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante
seja feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que
começarão a fluir, após os 20 dias supra. Não sendo opostos embargos à execução, os executados serão
considerados revéis, sendo-lhes nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato e publicado
na forma da lei. São Paulo 19 de dezembro de 2018. 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024274-29.2011.8.26.0071. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Jayter Cortez Junior, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Engtech Engenharia e Montagens Industriais Ltda, Avenida Campos
Sales, 991, sala 21, Jardim Girassol - CEP 13465-590, Americana-SP, CNPJ 04.197.659/0001-30, que lhe
foi proposta uma ação de Cautelar Inominada por parte de Claro S/A, alegando em síntese: que celebrou
contrato de prestação de serviços com a requerida, a qual se responsabilizou pela realização de serviços
técnicos na rede de cabos da requerente, tendo a requerente recebido diversas intimações de protesto
referente a duplicatas mercantis emitidas pela requerida que se mostrou evasiva em suas explicações,
sobreveio o exaurimento dos prazos e os prejuízos da requerente. Requereu a suspensão do protesto e nos
autos principais a nulidade do título protestado e do respectivo protesto, além da indenização por danos
morais. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0032475-20.2011.8.26.0100 (USUC 705). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Joaquim Thomaz Henrique, Espólio de Diogo de Toledo Lara Filho,
por seu inventariante Diogo de Toledo Lara Neto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mosteiro de São
Bento de São Paulo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Florêncio de Abreu, nº 65/67/69, São Bento, 1° Subdistrito da Sé, São Paulo SP, com área de 240,78
m², contribuinte nº 001.049.0059-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 23 de outubro de 2018. 31/01 e 01/02

Tymor Imóveis Ltda.
CNPJ (MF) nº 14.243.879/0001-07 - NIRE nº 35.225.803.495

ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS
Data, Hora e Local – Às 10:00 (dez) horas do dia 30 de janeiro de 2019, na sede social, situada na
Rua Salete, 279 – apto. 42A - Santana – São Paulo/SP; Quorum - Presentes os sócios representan-
do a totalidade do capital social; Composição da Mesa – Edson Fernandes Baltar, Presidente;
Antônio Narciso Paiva, Secretário de mesa – ambos devidamente qualificados. Convocação – A
necessidade de envio de comunicação prévia é ora suprida pela presença dos sócios detentores da
totalidade do capital social, nos termos do § 2º do artigo 1.072 da Lei n. 10.406, de 2002, e, artigo
124 da Lei n. 6.404, de 1976; Ordem do Dia – Aprovação da redução do capital da sociedade e
determinação de providências para atendimento aos preceitos do artigo 1.082 e seguintes do Códi-
go Civil; Deliberações – Após a leitura e análise do 5ª alteração contratual da sociedade, firmado
em 30 de janeiro de 2.019, considera-se a necessidade de redução do capital social, posto que ex-
cessivo em relação ao objeto da sociedade, de R$ 1.251.000,00 (Um mil, duzentos e cinquenta e
um mil reais) para R$ 912.000,00 (Novecentos e doze mil reais), portanto, deliberaram os sócios
pela aprovação unânime da referida redução de capital de R$ 339.000,00 (trezentos e trinta e nove
mil reais), proporcional participação a que cada sócio tem direito na sociedade. Em seguida, tam-
bém por decisão unânime dos sócios quotistas, foi determinada a implementação de todos os atos
para cabal efetivação da redução de capital deliberada, em especial pelo cumprimento dos coman-
dos constantes do artigo 1.082 e seguintes do Código Civil, com a devida publicação da presente
ata pela imprensa oficial. Encerramento e Aprovação da Ata – Nada mais tendo a deliberar, foram
encerrados os trabalhos da presente reunião, dos quais se lavrou a presente ata que, lida e aprova-
da, é assinada pelos presentes: Edson Fernandes Baltar, brasileiro, casado sob regime de comu-
nhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF sob No. 012.246.958-52 e RG No. 10.131.413-9;
Oswaldo Luiz Figliolia Pacheco, brasileiro, divorciado, engenheiro, inscrito no CPF do MF sob N.
672.251.288-68 e RG No 6.688.706-9; e Antonio Narciso Paiva, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF do MF sob No.
473.477.598-20 e RG No. RG 5.364.090-1, todos domiciliados na R. Pedroso, 407, Bairro Liberda-
de, São Paulo/SP, CEP: 01322-010. Edson Fernandes Baltar - Presidente da Mesa, Antonio Nar-
ciso Paiva - Secretário da Mesa, Oswaldo Luiz Figliolia Pacheco - Sócio-Diretor. Testemunhas:
Michelle Tavares Barbosa Andrade - RG Nº: 32.306.103-5, Marisa Eliane dos Santos Natal - RG Nº:
24.194.872-1.

O-TEK TUBOS BRASIL LTDA. CNPJ/MF nº 02.865.153/0001-27
Reunião de Sócios – Edital de Convocação - Na qualidade de administradora da O-TEK TUBOS 
BRASIL LTDA. (“Sociedade”), convoco os Srs. Sócios a participarem da Reunião de Sócios da Sociedade, a ser 
realizada na Cidade de Ipeúna, Estado de São Paulo, na Rodovia Estadual SP 191, Km 86,7, CEP 13537-000, no 
dia 07 de fevereiro de 2019, às 11 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Alteração da redação 
do preâmbulo do Contrato Social da Sociedade para fazer constar a incorporação da sócia O-TEK SERVICIOS 
PANAMÁ S/A pela também sócia O-TEK INTERNACIONAL S/A, com alteração da cláusula do capital social; 
2. Inclusão de regras prevendo a exclusão de sócios minoritários (artigo 1.085, Código Civil); 3. Alteração das 
regras de convocação para reunião de sócios; 4. 
matérias acima deliberadas. A Reunião de Sócios se instalará em primeira convocação com a presença de 
sócios que representem ¾, no mínimo, do capital social. Solicitamos que os eventuais representantes legais dos 
sócios apresentem, na ocasião, procuração com poderes para comparecer e votar todas as matérias da Ordem 
do Dia. Ipeúna (SP), 30 de janeiro de 2019. Claudia Castro Cano – Administradora.

Edital de Intimação. Prazo: 30 dias. Processo nº 0013219-44.2018.8.26.0004. A Dra. Ana Luiza Madeiro Diogo Cruz,
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Fábio Cassiano das Chagas (CPF.
255.119.008-85), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por SESP - Sociedade
Educacional São Paulo, converteuse em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de
R$ 28.968,91 (setembro de 2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Não sendo impugnada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2018.                                                               31/01 e 01/02/2019

3ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 30 dias. Processo nº 0017763-85.2012.8.26.0004.
O Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Goldensat Comércio
e Serviços de Informática Ltda (CNPJ. 10.337.414/0001-64), Karen Cristina Domingos Nabeshima (CPF. 259.164.068-86) e Aldo
Assis Claudino (CPF. 265.316.358-60), que nos autos da ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Rescisão Contratual e
Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Waldemar Spinelli, procedeu-se a penhora sobre um lote de
terreno, urbano, sem benfeitorias, sob n° 07, quadra C, do loteamento denominado �Fazenda São Jorge�, setor A, ou �Capitalville
I�, situado no município Cajamar, comarca de Jundiaí/SP, objeto da matrícula n° 87.738 do 2° CRI da Comarca de Jundiaí/SP.,
avaliado em R$ 797.000,00 (novembro de 2014). Outrossim, ficam pelo presente, Karen Cristina Domingos Nabeshima e Aldo Assis
Claudino, nomeados como depositários do bem acima descrito. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a intimação
da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá
o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 09/01/2019.
31 / 01 e 01 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020327-09.2013.8.26.0002. Edital de Citação. Prazo:
20 dias. Processo nº 0020327-09.2013.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Novelli Karvas Comércio e Indústria Ltda (CNPJ. 57.662.603/0001-
75), Emílio Novelli (CPF. 241.660.068-00), Renato Novelli Filho (CPF. 523.531.508-10), que Artur Figueiredo Delgado
lhes ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança, objetivando a quantia de R$ 222.948,88
(outubro de 2018), referente ao Contrato de Locação Comercial, tendo como objeto o imóvel situado à Rua Otávio
Tarquinío de Sousa, n° 336, Campo Belo, São Paulo/SP. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2018.                                           31/01 e 01/02/2019

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1061654-
38.2018.8.26.0002. A Dra. Cláudia Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/
SP, Faz Saber a Vitron Indústria e Comércio de Vidros Ltda (CNPJ. 16.650.186/0001-92), que Eletrotécnica Lara Eireli - EPP lhe ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 9.731,37 (novembro de 2018), decorrente das Notas Fiscais n°s 12401, 12402,
12403, 12404, 12143, 12312, 12337, 12338, 12339, 12346, 12347 e 5787, oriundas da prestação de serviços em consertos
de motores. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No prazo de
embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor cobrado, inclusive custas e
honorários de advogado, poderá o réu requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 5º do artigo 701 do CPC. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente, afixado e publicado. SP, 07/01/2019.                                                                                           31/01 e 01/02/2019.

CME - Companhia de Marcas Exclusivas S/A.
CNPJ/MF: 06.943.721/0001-11 - NIRE: 35.300.316.134

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Aviso
Ficam convocados os Acionistas da Companhia para a Assembleia Geral Ordinária, no dia 07 de março de 2019, às 11 horas, na sede social, Ala-
meda dos Jurupis, nº 455, Conjunto nº 56, Bairro Moema, São Paulo/SP, com a seguinte Ordem do Dia: AGO: 1. Tomar as contas dos administrado-
res da Companhia; e 2. Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras encerradas em 31.12.2018. Aviso: Acham-se à disposição dos Acio-
nistas, na Sede Social, os documentos a que se refere o artigo 133, Lei 6.404/76, relativos a 31 de dezembro de 2018.

São Paulo, 30.01.2019. Carlos Eduardo Severini - Diretor Presidente.

CRAGEA - Companhia Regional de Armazéns Gerais e Entrepostos Aduaneiros
CNPJ/MF nº 44.411.353/0001-50 - Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE, no dia 11/02/19 às 10h, na sede social, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Aquisição de Área  para Operação Logística; b) Outros assuntos de interesse social. Suzano, 31/01/2019. A Diretoria.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005052-58.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de
Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Reginaldo Machado Serviços ME (CNPJ. 12.222.919/0001-09), que Maurício
dos Santos lhe ajuizou ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Cambiária c/c pedido de Cancelamento de Título
c/c Indenização de Danos Materiais e Reparação de Danos Morais, de Procedimento Comum, objetivando a concessão
da tutela antecipada, para determinar a suspensão dos protestos e, consequentemente, a retirada da lista negra dos
inadimplentes do Serasa, SPC, e nos referidos Cartórios de Títulos e Protesto, condenando a requerida ao pagamento
de indenização de cunho compensatório e punitivo, pelos danos morais causados ao requerente, em valor pecuniário,
sendo o dobro dos valores protestados irregularmente e ilegalmente ou, então, em valor a ser fixado por este Juízo, bem
como a condenação da requerida ao pagamento das multas diárias - astreintes, que serão arbitradas por este Juízo, nesta
obrigação de fazer, em face de descumprimento do mandamento judicial, até a solução da lide, julgando totalmente
procedente a presente ação, com a condenação, solidária, da requerida ao pagamento das custas processuais e demais
cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                                 31/01 e 01/02/2019.

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1007153-56.2017.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Q.
L. Santos Produções Fotográficas Ltda (CNPJ. 16.973.895/0001-80), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 148.282,18 (março de 2017), decorrente do Contrato de
Financiamento, referente a Operação n° 3809000004040300170. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.                                                       31/01 e 01/02/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018401-71.2016.8.26.0001. A MM. Juiza de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVANA RIBEIRO ARAUJO, CPF 132.003.938-31, que lhe foi proposta uma ação
de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária sob nº 1018401-71.2016.8.26.0001 por parte de AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, alegando em síntese que firmou com a ré contrato de financiamento em
alienação fiduciária nº 20024062657, tendo como forma de pagamento do principal e encargos o parcelamento em
48 parcelas de R$ 1.894,96, cada uma, com início em 16/12/2015 e término previsto para 16/11/2019, destinado
à aquisição do veículo marca HONDA / CIVIC SED LXL 1.8 AU, ano de fabricação 2012, cor CINZA, chassi nº
93HFB2650DZ221108, placa BEJ1293, entretanto, a ré deixou de pagar as parcelas que se venceram a partir de
16/03/2016. A liminar foi cumprida em 01/07/2016. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra,
requeira a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no
patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de
15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2018.  31/01 e 01/02/2019.

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº
1031285-61.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Vanderlei Inácio Construções - ME (CNPJ. 07.262.388/0001-48), que Joaquim
Braga dos Santos lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 5.453,23 (junho de 2018), decorrente
dos cheques n°s 900110, 900111, 900192 e 900193, agência n° 4135, conta n° 03000472-3, ambos da Caixa
Econômica Federal. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor cobrado, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o réu requerer seja
admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 5º do artigo 701 do CPC. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 07/01/2019.                                                                         31/01 e 01/02/2019.

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 4004031-51.2013.8.26.0224 (A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Alexandre Augusto Batista, CPF. 173.422.248-47, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por Porto 
Seguro Companhia de Seguros Gerais, objetivando o recebimento de R$ 10.170,43 (março/2013), decorrente dos danos 
causados na colisão que ocorreu em 05/07/2010 no veículo segurado pela apólice 480371/19. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de 
Dezembro de 2018. 

ZSCORE S.A.
CNPJ nº 18.163.910/0001-50 - NIRE nº: 35.300.412.788

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 27.11.2018.
Data, Hora e Local: 27.11.2018, às 9 horas, na sede, Rua Padre João Manoel nº 222 – parte – São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Carlos de Mathias Martins Junior, Secretária: Aline 
de Menezes Santos. Deliberações Aprovadas: alterar e consolidar o estatuto social da Companhia, da seguinte forma: 
1. O artigo 2º do estatuto social será acrescido de um § único, com a seguinte redação: “§ único. O exercício das atividades 
relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus 
acionistas, bem como os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo de suas operações em relação 
aos empregados ativos, fornecedores, consumidores e demais credores da Companhia, como também em relação à comunidade 
em que ela atua, local e globalmente.”. 2. O artigo 10º do estatuto social passará a contar com um §6º, com a seguinte redação: 
“§6º. No desempenho de suas funções, a Diretoria deverá considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses, 
expectativas e efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores a ela relacionados: acionistas; empregados 
ativos; fornecedores, consumidores e demais credores; e comunidade e meio ambiente local e global.”. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 27.11.2018. Acionistas: Ecoinvest Assessoria – Desenvolvimento e Participações Ltda., Silvia Brasil Coutinho, 
Marco Antonio Naoum Mazaferro, Adelino Ricardo Jacintho Esparta, Rafael Hillebrecht Nicolas, Bruno Costa Barino e Aline de 
Menezes Santos. JUCESP nº 55.827/19-6 em 24/01/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Rodobens Veículos Comerciais SP S.A. - CNPJ nº 60.812.088/0001-78 - NIRE 35.300.037.731
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, hora, local: 31.10.2018, 11hs, na sede social, Rua Prefeito Gabriel José Antonio, 250, Guarulhos-SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Marcio Anisio Haddad, Secretário: Dorival Dutra da Silva. Deliberações 
aprovadas: 1) a renúncia do Sr. Elvio Lupo Neto ao cargo de Diretor Geral; e 2) a eleição do Sr. Ademir Odoricio para ocupar 
o referido cargo. Encerramento: Nada mais. Guarulhos-SP, 31.10.2018. Acionistas: GV Holding S.A., por Marcio Anisio 
Haddad e Dorival Dutra da Silva; e Rodobens Administradora de Consórcios Ltda., por Ronald Macedo Torres e Sebastião 
Cirelli. JUCESP nº 589.775/18-2 em 19.12.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ABANDONO DE EMPREGO
J S TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - EIRELI, empresa localizada na Av Arquiteto Vilanova Artigas 186, Conjunto 
Habitacional, CEP : 03928-240 – SP/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.227.453/0001-02, convoca a Sr. CARLOS 
FERREIRA DE JESUS, portador RG: 553019995 e CPF: 438.769.118-26, CTPS: 002831 SERIE: 00398 SP, a 
comparecer em sua sede no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir desta publicação, afim de retomar a 
sua função,  sob pena de configurar ABANDONO DE EMPREGO, sujeito às penalidades previstas no art. 482 da CLT.
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“Não é possível não sentir essa
dor”, diz Raquel Dodge

Nacional
Jornal O DIA SP
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Emocionada e em alguns mo-
mentos com a voz embargada, a
procuradora-geral da República,
Raquel Dodge, disse  na quinta-
feira (31) que é muito difícil “não
se emocionar” diante dos relatos
dos parentes das vítimas desas-
tre causado pelo rompimento de
rejeitos da barragem da Mina
Córrego do Feijão, , em Brumadi-
nho (MG). Segundo ela, as repa-
rações civis e ambientais às víti-
mas podem ser feitas extrajudici-
almente e alertou que a Vale deve
assumir suas “responsabilida-
des”.

“A expectativa do Ministério
Público é de que as soluções
para este caso sejam notadamen-
te extrajudiciais. Esperamos que
sejam mais rápidas, com cada um
assumindo suas responsabilida-
des e o dever de indenizar e ado-
tar as medidas emergenciais. Não
é preciso aguardar a ação da Jus-
tiça”, disse Dodge, com lágrimas
nos olhos e visivelmente emoci-
onada. “Aquele que comete uma
infração tem o dever de reparar o

dano.”
Pela manhã, a procuradora

teve uma longa reunião com re-
presentantes do Movimento dos
Atingidos por Barragens (MAB)
e das famílias afetadas pelo rom-
pimento das barragens de Bru-
madinho e também de Mariana
(MG), em novembro de 2015.

“Não é possível não sentir
essa dor. Não é possível ignorar
que tem mais de 400 pessoas nes-
sa situação de desaparecimento e,
portanto, pessoas que têm paren-
tes, que têm amigos, que são bra-
sileiros como nós. É muito difícil
ouvir todo esse relato e não se
emocionar”, disse Raquel Dodge,
sem conter as lágrimas.

Classificando o rompimento
da barragem de Brumadinho
como uma “grande tragédia”,
Dodge afirmou que as empresas
mineradoras precisam assumir -
“de forma muito séria” - o com-
promisso de zelar diariamente
pela higidez de suas barragens.
“Para que elas não se rompam e
novas vítimas sejam atingidas”,

disse.
Dodge alertou sobre “possí-

veis vítimas futuras” ao mencio-
nar o risco de que outras barra-
gens se rompam.

“É preciso tratar desta ques-
tão do ponto de vista daqueles
que temem novos acidentes e
que estão diretamente na linha de
rompimento de novas barragens.
As pessoas que trabalham nesta
região estão sofrendo graves
danos psicológicos,  temendo 
por novos acidentes”, acrescen-
tou a procuradora-geral, reconhe-
cendo que, por ocasião
da tragédia de Mariana, no qual
19 pessoas morreram,  houve er-
ros que não podem se repetir.

Ao fim do encontro, ela des-
tacou que é vital que a Vale e os
órgãos públicos envolvidos com
a tragédia da última sexta-feira
(25) cuidem das questões emer-
genciais, como o resgate das ví-
timas e a busca dos desapareci-
dos, e o fornecimento de água,
alimentos, remédios e abrigos, ao
mesmo tempo  que tomem as pro-

vidências necessárias para que a
população possa, pouco a pou-
co, retornar à rotina.

“É preciso que as crianças
tenham condições de retornar às
escolas e que a vida volte ao nor-
mal. E nada disso será possível
se a empresa não assumir, de for-
ma muito clara, suas responsabi-
lidades. Imediatamente. Indepen-
dentemente de ações judiciais”,
acrescentou Dodge.

Para Raquel Dodge, as insti-
tuições brasileiras precisam tra-
balhar com o objetivo de propor-
cionar resoluções céleres, lem-
brando que a sociedade civil e
suas organizações precisam ser
ouvidas a fim de garantir que as
necessidades das vítimas sejam
atendidas.

“Há uma demora na solução
dos casos que ocorrem em detri-
mento dos mais vulneráveis: os
trabalhadores, os moradores da
região, as pessoas que estavam
na linha direta da lama e não ti-
nham condições de se defender”,
criticou. (Agencia Brasil)

Na véspera da abertura da
nova legislatura, a campanha
para a eleição da Mesa Diretora
toma conta dos corredores da
Câmara dos Deputados. Panfle-
tos, santinhos e adesivos são
distribuídos nos acessos ao
plenário, ao setor de comissões
e auditórios. Pôsteres com fo-
tos dos possíveis candidatos
podem ser vistos pelo Parla-
mento.

Na eleição, marcada para
começar às 18h, no plenário
Ulysses Guimarães, serão esco-
lhidos o presidente, dois vice-
presidentes, quatro secretários

Candidatos à
direção da Câmara
fazem campanha

e quatro suplentes da Mesa da
Câmara.

Os deputados só podem re-
gistrar oficialmente a candida-
tura nesta sexta-feira (1), após
tomarem posse às 10h.

Os partidos políticos e de-
putados terão até as 17h para se
inscreverem nas eleições. Todos
os cargos permitem candidatu-
ras avulsas de deputados.

A sessão preparatória para
a eleição da Mesa está prevista
para as 18h, mas a votação será
iniciada quando houver, pelo
menos, 257 deputados no ple-
nário. (Agencia Brasil)
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O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IX – VILA PRUDENTE/SP. DRA. CLAUDIA RIBEIRO, nomeando o
Leiloeiro Público Oficial Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na Jucesp sob o nº 790, com escritório profissional à RuaAmaro Cavalheiro, nº 347, 26º andar,
Conjunto 2620, Edifício Thera Office Faria Lima – Pinheiros - São Paulo, Telefone: (11)3101-1888,endereçoeletrônico juridico@gustavoreisleiloes.com.br, sítio
eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência aos interessados e principalmente, os executados/devedores e seus cônjuges, se casado(s) forem, e demais
interessados, etc.que venderá os bens adiante discriminados, pelo maior lance em LEILÃO PÚBLICO  a ser realizado 1º Leilão 05/Fevereiro/2.019 às 14h00m e
fechamento dia 08/Fevereiro/2.019 ás 14h00m e 2º Leilão 08/Fevereiro/2.019 às 14h00m  e fechamento 28/Fevereiro/2.019 às 14h00m, a serna modalidade eletrônico
através do Sítio Eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Processo: 0600774-76.2008.8.26.0009
Exequente:SAVEN COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA CNPJ/MF sob nº 74.623.307/0001-85 Executado:ADRIANA NISIUS-ME CNPJ sob o nº: 04.666.361/0001-22 Faz
saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, os bens serão alienados no estado em que se encontram, sem qualquer direito à
garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir; Os interessados em participar do leilão poderão dar lanços
presencialmente, no dia e hora marcados para a realização do leilão, ou pela internet que para tanto deverão ser observadas e cumpridas às regras contidas no sítio
eletrônico acima indicado, não podendo posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos por
valor inferior ao da avaliação, indicado no presente edital. Caso o bem não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor da avaliação, será
realizada segunda praça/leilão, na data indicada neste edital, quando serão aceitos lances em valor inferior ao de avaliação, desprezando-se preço vil, este representado
por valor inferior a 60% da avaliação(conforme art. 891, parágrafo único do CPC). O Leiloeiro Público Oficial receberá lances à vista e não havendo licitante abrirá
o certame licitatório para o pagamento em parcelas, o interessado deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por parcelas (art. 895,caput, do CPC), sendo
permitido mediante sinal à vista do valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 30 (tinta) parcelas iguais, mensais e
sucessivas (art. 895, §4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da data da arrematação do bem
em Leilão. No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida e as parcelas vincendas
(art. 895, §4º do CPC)Se não houver expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. Correrão
por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do imóvel, bem como, as despesas com transferências, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo
130 do Código Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 horas após
o encerramento do leilão/ciência da liberação do lance condicional, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a
arrematação. O arrematante deverá pagar ainda ao Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço de
arrematação do imóvel, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, através de deposito bancário em nome de Gustavo C.
S. dos Reis Leilões ME em conta a ser posteriormente informada, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzida às despesas
incorridas.DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO LEILÃO: Matricula, nº124.694. 6º Cartório de Registro de Imóveis de são Paulo-SP. Um terreno situado a Projetada
Rua das Cobéas, parte do lote 74 da quadra 29, da Vila Bela, no 26º Subdistrito –Vila Prudente, medindo 7,50m de frente, por 27,00m de lado, 26,50m de outro lado,
fechando nos fundos, encerrando a area de 206,00m², confrontando pelo lado direito, de quem da rua olha para o imovel com o predio nº348, do lado esquerdo com o
predio nº368, ambos da mesma rua, e nos fundos, com o prédio nº36 da rua das Valentinas, com Benfeitorias: três dormitórios, dois banheiros sociais área de serviço,
cozinha, sala de estar, vaga de garagem, além de uma área construída de 138,00m².Contribuinte nº: 051.023.0049-0. Ônus: AV9/M-124.694 -10/04/2015 – Por contrato
de Locação com início em 23 Agosto de 2013 e término em 23 de agosto de 2018, os proprietários Osvaldo Nisius, casado com ANGELA GUASTAMACCHIA NISIUS,
deram em locação a ADRIANA NISIUS –ME, o imóvel objeto desta matricula. Avaliação para Maio/2014: 492.100,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e cem reais),
valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Avaliação atualizada Novembro/2018:R$ 636.765,56(seiscentos
e trinta e seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). Valor do 2º Leilão (60%):R$ 382.059,33(trezentos e oitenta e dois mil, cinquenta
e nove reais e trinta e três centavos).Recursos Pendentes: Não há Débito de IPTU para Novembro/2018: R$ 1.654,19(mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e
dezenove centavos). Débito Ativo para Novembro/2018: R$ 967,94(novecentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos). Débito Exequendo para Dezembro/
2018:R$ 201.015,06(duzentos e um mil quinze reais e zero seis centavos).Na hipótese de adjudicação: Após a assinatura do Edital o adjudicante ficará responsável
pelo pagamento devido ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo — Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverá apresentar até a data e hora designadas para o leilão, a guia
comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para
tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a executado(a)s pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais,
honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) de acordo com o § 3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho
Nacional de Justiça. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis será sempre
considerada “ad corpus”, sendo que eventuais medidas constantes nesse edital serão meramente enunciativas. Em caso de arrematação de bem móvel, fica ao encargo
do arrematante a retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar
as providências e arcar com os custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual
regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para expedição da respectiva carta de arrematação,
se houver. Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar com todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos competentes.  Caberá ao
arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente,  ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ,
taxas de transferência, dentre outros. O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica desde já desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume
seja de conhecimentos de todos interessados. Art. 889 parágrafo único do CPC.A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL INSUCESSO NAS
NOTIFICAÇÕES PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS CO-PROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E PRINCIPALMETE OS EXECUTADO(A)S,
CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES FIDUCIÁRIOS, BEM COMO OS RESPECTIVOS CÕNJUGES, SE CASADO FOREM e será realizada através
da rede mundial de computadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, conforme o paragrafo 2º, do artigo 887, do CPC. Dúvidas e esclarecimentos: pessoalmente
perante o Ofício Cível onde tramita a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, ou por e-mail: juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o presente Edital, por
extrato, afixado e publicado, na forma da Lei.  CLAUDIA RIBEIRO - JUÍZA DE DIREITO.  30, 31/01 e 01/02/19

SSZ Empreendimentos e 
Participações Ltda

CNPJ nº 24.139.897/0001-05 
Extrato da Ata de Reunião

de Sócios realizada em 23/01/2019
Em Reunião, os sócios da SSZ Empreendimentos e 
Participações Ltda, com sede São Paulo/SP, Avenida 
Angélica, 2530, 17º andar, conjunto 172, sala 5, Santa 
Cecília, JUCESP nº 35229659739 em 10/02/2016, 
decidem de comum acordo, reduzir o capital social de 
R$ 1.322.100,00 para R$ 110.000,00 por estar 
excessivo em relação ao objeto social.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1. Declaração da Administração: A Leste Buss Transportes S.A é uma 
sociedade anônima de capital fechado, fundada em 15/06/2016. Tem como 
objeto principal o “Transporte Coletivo de Passageiros Urbanos”. 2. Apresen-
tação das Demonstrações Financeiras: (a) Autorização das Demonstra-
ções Financeiras: As demonstrações financeiras inerentes aos exercícios 
findos de 31/12/2018 estão sendo apresentadas em reais (R$) e foram au-
torizadas pela administração no dia 04/01/2019. (b) Declaração de con-
formidade: As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Norma 
Brasileira de Contabilidade Técnica Geral NBC TG 1000 (R1) - Contabilida-
de para Pequenas e Médias Empresas, emitidas pelo Conselho Federal de 

Leste Buss Transportes S.A - CNPJ: 18.711.274/0001-54
Demonstrações Financeiras dos Exercícios Encerrados em 31 de dezembro de 2018

Relatório da Administração: Srs. Acionistas, a companhia Leste Buss Transportes S/A atendendo os dispositivos legais, estatutários e a regulação do Conselho Federal de Contabilidade, submetemos à apreciação de V.S.as o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da dessa empresa referente ao exercício findo em 31/12/2018. As Demonstrações estão de acordo com as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, es-
pecificamente a norma NBC TG 1000 (R1). Mensagem da Administração: O surgimento dessa companhia sempre foi voltado na criação de uma sociedade democrática e que daria espaço a todos, prestando sempre um serviço de 
excelência o que consequentemente agregaria valor aos negócios da empresa e lhe referenciaria como sinônimo qualidade no que se refere ao serviço público de transporte de passageiros. No decorrer dos tempos o que faltou a Leste 
Buss foi a oportunidade de exercer o seu propósito, mas em 2019 essa oportunidade tem grande chance de acontecer com a realização da licitação pública de transporte de passageiros da cidade de São Paulo. As dificuldades serão 
inúmeras, mas essa administração acredita que com a união de todos, tais barreiras serão superadas e a empresa terá grande chance de ser consagrada vencedora no processo licitatório. São Paulo 04/01/2019. A Administração
Balanço Patrimonial  Nota 2018 2017
Ativo   2.514.731 2.703.731
Ativo Circulante   1.081.481 1.081.481
Disponível  3 181.481 181.481
Caixa e Bancos   181.481 181.481
Estoques  4 900.000 900.000
Almoxarifado   900.000 900.000
Ativo Não Circulante   1.433.250 1.622.250
Imobilizado  5 1.433.250 1.622.250
Bens em Operação   1.433.250 1.622.250
Passivo   2.514.731 2.703.731
Patrimonio Liquido  7 2.514.731 2.703.731
Patrimonio Liquido   2.990.000 2.990.000
Patrimonio Liquido   2.990.000 2.990.000
Resultados Acumulados   475.269 286.269
Resultados Acumulados   475.269 286.269
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço de Patrimonial em 31/12/17 
Totalizando no Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido: R$ 2.514.731.

Demonstração do Resultado  2018 2017
Receita Líquida das Operações Continuadas  - -
(-) Custos dos Serviços Prestados  (189.000) (189.000)
Lucro Bruto  (189.000) (189.000)
(-) Despesas Continuadas  - (6.152)
Despesas Administrativas  - (6.152)
(=) Resultado antes das Receitas e 
 Despesas Financeiras  (189.000) (195.152)
(=) Resultado das Operações Continuadas  (189.000) (195.152)
Resultado antes CSLL  (189.000) (195.152)
Prejuízo do Exercício  (189.000) (195.152)
Demonstração do Resultado Abrangente  2018 2017
Prejuízo do Exercício  (189.000) (195.152)
Resultado Abrangente Total do Exercício  (189.000) (195.152)

Demonstração das    Lucros ou 
Mutações do  Capital Capital a Prejuizos 
 Patrimônio Líquido  Social Integralizar Acumulados Total
Saldo em 31/12/2016  8.000.000 (5.010.000) (91.117) 2.898.883
Prejuízo do exercício  - - (195.152) (195.152)
Saldo em 31/12/2017  8.000.000 (5.010.000) (286.269) 2.703.731
Prejuízo do exercício  - - (189.000) (189.000)
  8.000.000 (5.010.000) (475.269) 2.514.731

Contabilidade - CFC. (c) Estimativas contábeis: A preparação das demons-
trações financeiras requer que a administração utilize estimativas e premis-
sas que afetem os valores reportados de ativos e passivos, a divulgação de 
ativos e passivos contingentes na data das demonstrações financeiras, bem 
como os valores recomendados de receitas e despesas durante o exercício. 
Os resultados reais podem ser diferentes dessas estimativas. (d) Critérios 
de reconhecimento: Tanto as receitas quanto a despesas são reconhecidas 
pelo regime de competência. 3. Disponível - R$ mil:  2018 2017
Caixa Geral  181.481 181.481
Total  181.481 181.481
4. Estoque:  2018 2017
Peças, Componentes e Acessórios  900.000 900.000
Total  900.000 900.000
A empresa avalia os estoques pelo menor preço entre o custo e o preço de 
venda estimado. Composto por peças de reposição para os ônibus e mate-
rial de rodagem (pneus). 

5. Imobilizado:  Taxa Depreciação   
Imobilizado - R$ Mil  Anual 2017 Entrada 2018
Veículos de Passageiros 
 Convencional  12,5% 1.890.000 - 1.890.000
Subtotal   1.890.000 - 1.890.000
Depreciação Acumulada   (267.750) (189.000) (456.750)
Total   1.622.250 - 1.433.250
6. Valor Recuperável de Ativos: A empresa realizou em dezembro/2018 o 
teste de impairment em seus ativos, notadamente os ônibus. Fizemos uma 
projeção de Fluxo de Caixa Descontado para os próximos 5 anos, utilizando 
a taxa de desconto (CAPM) de 17,2%. Essa projeção demonstrou não haver 
necessidade de realizar nenhum ajuste. 7. Patrimônio Líquido: O Patrimô-
nio Líquido em 31/12/2017 e 2018 é composto de um capital social subscrito 
de R$ 8 milhões, sendo que desse montante se encontra integralizado a im-
portância de R$ 2.990 milhões respectivamente, estando representado em 
151 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 8. Política de Gestão 
de Risco Financeiro: A política de gestão de risco financeiro da empresa, 
tem como base a seguinte estrutura como norte para tomada de decisões: 
a) Objetivos gerais da Política; b) Atribuições; c) Riscos financeiros; d) Ge-
renciamento de dívida e indicadores financeiros; e) Transações com partes 
relacionadas. São Paulo, 31/12/2018. Wesley de Souza Almeida - Diretor; 
Antonio Jorge Barbosa - CRC/SP 1SP122261/O-0.

LESTE BUSS TRANSPORTES S.A - CNPJ 
18.711.274/0001-54 - NIRE 35300494016 - Edital de 
Convocação - São convocados os Srs Acionistas, a se 
reunirem em Assembleia Geral no dia 06 de fevereiro de 
2019, as 10h na sede social, para discutirem a seguinte 
ordem do dia: a) Ordinária: Tomar as contas dos admi-
nistradores e deliberar sobre as demonstrações financei-
ras dos anos de 2017 e 2018; b) Extraordinária: Eleição 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o período 
de 06 de fevereiro de 2019 a 05 de fevereiro de 2021. 
São Paulo 29 de janeiro de 2019. Wesley Sw Souza 
Almeida - Diretor Operacional.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028046-83.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz (a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
JOSEFA MARIA DOS SANTOS, Brasileiro, RG 31595375, CPF 331.602.988-50, que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Marcos Ferreira de Sousa, alegando
em síntese: ser credor da importância da requerida, em razão de uma venda realizada.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias
úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 1.345,66,
devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do
artigo 701 do CPC. Não sendo oferecidos os embargos, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de agosto de 2018.
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RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
RICARDO ALVES CARDOZO, foi lhe apresentado, para registro, a
escritura de 09 de janeiro de 2.019, do 1º Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos de São Caetano do Sul-SP (livro 777/
fls.063/065), pela qual RICARDO TEIXEIRA POSSES, brasileiro, solteiro,
maior, empresário, RG nº 22.193.647-6-SSP/SP, CPF nº 256.287.278-
90, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Pintassilgo nº 302 aptº
131, INSTITUIU EM BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711
e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com
a Lei 6.015/73, o imóvel consistente em um apartamento nº 131,
localizado no 13º andar do Edifício Renata, situado na Rua Pintassilgo
nº 302, Indianópolis – 24º Subdistrito, com as áreas: privativa de
228,61m2, comum de 156,87m2, total de 385,48m2 e a fração ideal no
terreno de 6,041% ou 60,41m2, cabendo-lhe 03 vagas indeterminadas
para automóveis de passeio na garagem localizadas nos 1º e 2º subsolos,
registrado sob o n° 03 na matrícula n° 198.599, em data de 01 de
outubro de 2012, neste Registro. Pelo presente edital, fica avisado a
quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação deste, na imprensa local, reclamar
contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo,
28 de janeiro de 2.019.  30, 31/01 e 01/02/19

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1114898-44.2016.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Fórum Central Cível, do Estado de São Paulo, Dr(a).  
Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILENE DIONISIO DOS 
SANTOS CRUZ, CPF 232.530.778-61, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague o débito de R$ 4.857,44 (dez/2018), devidamente atualizado, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de 
nova intimação ou certificação nos autos, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015937-53.2016.8.26.0008
O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dr. Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MANOEL ADEMIR
DUARTE, RG 15.412.555, CPF 139.252.937-95, TAINARA BULLARA VIANA, RG.
47.801.689-X, CPF 404.569.838-80 e PAULO EDUARDO VIANA (VULGO TOMMASO
BIZZARRO), RG. 5334050, CPF 031.913.328-12, que lhes foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Anderson Fernandes de Menezes, bem como em face
de Thiago Casquet Melchichi, objetivando a declarada a inexistência de relação jurídica,
ineficácia e nulidade da 3ª alteração do contrato social registrado no 8º cartório realizado
em 30/03/2010 e levado a registro em 14/04/2010 sob o nº 1985 e todas as demais alterações
posteriores incluindo os atos arquivados na JUCESP, bem como que seja declarada a
nulidade de todos e qualquer ato praticado pelos réus em nome da sociedade de
Loteamentos Suzuki Ltda.. Encontrando-se os corréus em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro
de 2018.          B 01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006569-
37.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MARCEL CESAR DIEZ, RG 14838804-8, CPF 083.584.978-30, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SOCIEDADE
BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANÊS, bem como em face de
Espólio de Angel Bertholini Diez. Encontrando-se o corréu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 117.334,04, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018.          B 01 e 02/02

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1015653-60.2016.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim,
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a A.P.M.
Duarte ME, CNPJ 10.281.085/0001-87, na pessoa de seu representante legal e a Ana
Pereira Matos Duarte, CPF 125.090.808-65, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 63.965,45 (22.06.2016), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário (nº 6.129.900). Estando as executadas
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária,
bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado,
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica
reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem
embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 19.12.2018.  B 01 e 02/02

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 0132746-03.2012.8.26.0100 (583.00.2012.132746). A Dra.
Denise Cavalcante Fortes Martins, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Central Cível.
Faz Saber a Protection Blindagens Ltda, CNPJ 05.457.543/0001-56, na pessoa de seu
representante legal, que Athenabanco Fomento Mercantil Ltda, ajuizou uma Ação
Declaratória de Inexigibilidade de Débito c.c. Repetição de Indébito e Tutela Antecipada,
pelo Procedimento Comum, objetivando declarar indevidos os valores cuja cobrança é
pretendida pela reqda., tendo em vista a garantia vigente; determinando a repetição do
indébito, com a devolução do valor pago indevidamente pela reqte., pelo seu montante em
dobro, condenando-se a ré ao pagamento de custas honorários e demais cominações.
Sendo deferida a antecipação dos efeitos da tutela postulada suspendendo a exigibilidade
da dívida impugnada até final julgamento da demanda. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.          B 01 e 02/02

Intimação - Prazo 30 dias - Processo 0015401-13.2012.8.26.0004. O Dr. Julio Cesar Silva
de Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz
Saber a Pentaflex Indústria e Comércio de Plásticos Ltda, CNPJ 61.359.485/0001- 07, na
pessoa de seu representante legal e a Silvia Antocheski, CPF 039.831.938-38, que a Ação
de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando as rés ao pagamento de R$ 199.510,50
(03.07.2015), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando as rés em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, efetuem o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias para que as executadas, independente de penhora ou nova intimação,
ofereça sua impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 03 de dezembro de 2018.          B 01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0001815-
72.2018.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc, FAZ SABER
a CLÁUDIO ESTEVES, CPF 481.093.558-20, encontrando-se ele em lugar incerto e não
sabido, que, na ação de Cumprimento Provisório de Decisão proposta por Nelson Iromi
Hossoda e outros em face de Hossnel Comercial e Locação Ltda e outros, foi deferida a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL da penhora da totalidade do imóvel situado à Avenida Corifeu
de Azevedo Marques, 644, Comarca de São Paulo, objeto da matrícula 105.872 registrada
no 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo SP, de sua propriedade e da executada
Hossnel Comercial e Locação Ltda, do qual foi nomeado depositário Satoru Hossoda,
representante legal da executada, passando a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 dias
para impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
São Paulo, 15 de janeiro de 2019.          B 01 e 02/02

Intimação - Prazo 20 dias. Processo 0014364-27.2012.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique
Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber
a Aparecida Barreto de Almeida, CPF 283.964.998-53, que nos Autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial, requerida por Banco Santander (Brasil) S/A, procedeu-se a penhora
online em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud, no valor de R$ 275,29 e sobre
o imóvel objeto da matrícula nº 56.151 do 18º CRI/ SP, bem como de sua avaliação no valor
de R$ 359.000,00, ficando a requerida nomeada depositária. Estando a executada em
lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).   B 01 e 02/02

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA, para INTIMAÇÃO e conhecimento de
todos os interessados, na venda dos bens abaixo descritos pertencentes
à FALÊNCIA DE FORZA DO BRASIL LTDA. (CNPJ: 02.297.742/
0001-56), na pessoa de seu representante legal JOSÉ ANTONIO

BUENO DE TOLEDO JUNIOR, MINISTÉRIO PÚBLICO e Administrador Judicial nomeado ADNAN ABDEL
KADER SALEM. Processo nº 1000278-42.2014.8.26.0309. Ao DR. MARCIO ESTEVAN FERNANDES,
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este
Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte FALÊNCIA DE FORZA DO BRASIL LTDA. ecom fulcro naLei nº11.101/2002
e Prov. CSM 1625/2009 do TJSP. O leilão será realizado através do site TM LEILÕES
(www.thaismoreiraleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134,
conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, pregão de venda e arrematação
na modalidade online com 1ª PRAÇA que terá início em 25/02/2019 às 11:00 horas, encerrando-se no dia
26/02/2019 às 11:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que corresponde a
100% do valor de avaliação, e não havendo licitantes se iniciará a 2ª PRAÇA com início no dia 26/02/2019
às 11:01 horas, encerrando-se no dia 27/02/2019 às 11:00 horas,onde não serão aceitos lances que
represente lance vil conforme art. 891 parágrafo único (considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado
pela liquidante, constante do edital e não tenha sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a
50% do valor da avaliação).CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva
Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail:
thais@tmleiloes.com.br.LANCESON-LINE: O leilão eletrônico em questão terá início dia 25/02/2019 às
11:00 horas, com término no dia 26/02/2019 às 12:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou
superior ao da avaliação. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seus cadastrosrealizados
e habilitados no site TM LEILÕES, com no mínimo 1 hora de antecedência ao início da primeira praça já
designada para 25/02/2019 às 11:00 horas.RELAÇÃO DE BENS: LOTE ÚNICO – INTEGRALIDADE DOS
BENS MÓVEIS:VIDE RELAÇÃO COMPLETA NO SITE. Os bens serão vendidos no estado de
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. LOCALIZAÇÃO DOS BENS:
Avenida Augusto Mazi, nº 3641 - Jundiaí Mirim - Jundiaí/SP – CEP: 13216-715. AVALIAÇÃO: R$ 53.513,00
(CINQUENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E TREZE REAIS).VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados
examinar os bens a serem apregoados. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail
thais@tmleiloes.com.br, ou através do telefone (11) 3237-0069.DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail:
thais@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeirasituada emPraça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto
142 – São Paulo/SP.Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, ADMINISTRADOR JUDICIAL,
FALIDO E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, das designações supra através do presente edital.
Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos legais, é expedido
o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de
costume, na forma da lei. DR. MARCIO ESTEVAN FERNANDES - Juiz de Direito.

Telar Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 62.570.320/0001-34 - NIRE 35.300.483.286

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 02/01/2019
Instalação: 02/01/2019, 10 horas, na sede da Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Con-
vocação: Dispensada. Mesa: Marco Antonio Botter – Presidente; Luisa Maria Botter - Secretária. Deli-
beração: (i) Aprovada a abertura de uma sucursal da Companhia no Estado Plurinacional da Bolívia,
consoante os seguintes termos e condições: 1. A sucursal utilizará o nome empresarial “Telar Engenha-
ria e Comércio S.A. Sucursal De La Bolívia” e funcionará no seguinte endereço: Av. Cuarto Anillo,
Edificio Torre Link, Piso 7, Oficina 23, Santa Cruz de la Sierra, Bolívia. 2. A sucursal terá prazo de dura-
ção de 99 anos a partir da data de seu registro perante o Registro de Comércio do Estado Plurinacional
da Bolívia. 3. O capital social destacado para a sucursal será de R$ 55.130,00, correspondente a Bs.
100.000,00 (cem mil bolivianos). 4. O objetivo social e as atividades a serem desenvolvidas pela sucur-
sal, são: a) execução (singularmente ou consorciada a outras empresas) por administração, empreitada
ou subempreitada de obras de construção civil, saneamento e drenagem, para particulares, órgãos pú-
blicos e de economista mista; b) terraplenagem, drenagem e pavimentação; c) demolição, conservação
e reforma; d) elaboração de projetos e demais serviços de engenharia, que seja de competência e atri-
buição de seus técnicos; e) compra e venda de materiais para construção; f) pesquisa, extração e
comercialização de minérios e produtos petrolíferos, incluindo obras afins; g) execução de túneis e obras
subterrâneas em geral; h) construção e assentamento de adutora, oleodutos, gasodutos e obras
congêneres; i) operação e exploração de serviços públicos sob a forma de concessões, subconcessões
ou privatizações ou parcerias com o Poder Público; j) atuação, no Brasil ou em qualquer país, em socie-
dade com pessoas físicas ou jurídicas, e constituição de consórcios ou similares; k) varrição, coleta; re-
moção, incineração de lixo; e l) fiscalização, gerenciamento, supervisão e acompanhamento técnico de
empreendimentos de engenharia. 5. É nomeado como representante permanente da sucursal no Esta-
do Plurinacional da Bolívia o Sr. Hans Voss Ferrero, boliviano, portador da Cédula de Identidade bolivia-
na N° 5368688 SC, residente e domiciliado na Av. Cuarto Anillo, Edifício Torre Link, Piso 7, Oficina 23,
Santa Cruz de la Sierra, Bolívia, que estará sujeito às leis do Estado Plurinacional da Bolívia para res-
ponder pelas obrigações assumidas pela sucursal no país. 6. Além do Sr. Hans Voss Ferrero, acima qua-
lificado, será nomeado como representante da sucursal o Sr. Efraín Freddy Suárez Chávez, boliviano,
portador da Cédula de Identidade boliviana N° 4810877 La Paz, residente e domiciliado na Av. Cuarto
Anillo, Edifício Torre Link, Piso 7, Oficina 23, Santa Cruz de la Sierra, Bolívia, com poderes para, individu-
almente: a) Providenciar e gerenciar todos e cada um dos atos e formalidades necessárias, exigidas
pelas leis existentes e disposições legais do Estado Plurinacional da Bolívia, a fim de constituir a sucur-
sal no Estado Plurinacional da Bolívia; b) Subscrever e assinar todos os documentos públicos e privados
que possam ser exigidos por lei, a fim de constituir a sucursal no Estado Plurinacional da Bolívia; c)
Representar a sucursal perante todos e cada uma das autoridades públicas e privadas do Estado
Plurinacional da Bolívia, tal como autoridades administrativas, fiscais, legais, governamentais, munici-
pais, departamentais, nacionais e outros, a fim de atender a todas os procedimentos e requisitos neces-
sários para constituir a sucursal no Estado Plurinacional da Bolívia; d) Abrir uma conta bancária em
qualquer entidade financeira do Estado Plurinacional da Bolívia, com a finalidade de depositar ou trans-
ferir o capital destacado para a constituição da sucursal; e) Responder e comparecer em qualquer pro-
cesso judicial, extrajudicial, administrativo ou qualquer outro, no qual a sucursal esteja direta ou indireta-
mente envolvida, receber qualquer intimação e notificação que envolva a Matriz, em relação ao proces-
so de constituição e registro da sucursal no Estado Plurinacional da Bolívia e registro da procuração
outorgada em favor dos representantes legais da sucursal; f) Representar a sucursal no âmbito de pro-
cedimentos licitatórios, restando autorizado a apresentar propostas, participar de reuniões, tomar deci-
sões e assinar os contratos necessários, inclusive contratos para a constituição de consórcios e associ-
ações, essenciais ao atendimento do objeto dos procedimentos licitatórios. Em suma, os representantes
nomeados poderão realizar todos os atos e requerimentos necessários, perante quaisquer autoridades
públicas ou privadas, a fim de constituir e registrar a sucursal no Estado Plurinacional da Bolívia, bem
como registro da procuração outorgada em favor dos representantes legais da sucursal. Em razão da
aprovação da abertura da sucursal na Bolívia, fica alterado o artigo 2° do Estatuto Social da Companhia.
(ii) Aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo I, que passa a fazer
parte integrante desta ata. Encerramento: Nada mais. Mesa: Marco Antonio Botter - Presidente,
Luisa Maria Botter - Secretária. JUCESP nº 58.071/19-2 em 30/01/2019.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011677-66.2010.8.26.0005 O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Tania da Silva
Amorim Fiuza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCO ANTONIO ALVES DE MELO, CPF 095.230.368-
07 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, alegando em síntese: que firmou com o réu contrato
de compromisso de compra e venda referente ao imóvel localizado na Praça Eliazario Arantes Joani de Souza,
1000 bloco 05-B, apto. 11B, Conj. Habitacional Guaianazes, não tendo o réu adimplido com suas obrigações;
requereu a rescisão do contrato firmado entre as partes, desconstituição do vínculo jurídico, compensação
dos valores pagos com o valor devido pela ocupação, bem como a reintegração na posse do imóvel. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2018. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0200618-34.2009.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Mário Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eventuais Herdeiros de Teresinha Mamede Adão,
CPF 042.293.288-42, RG 15727518 e Regiane de Jesus Adão, CPF 267.325.288-66, RG 29746825 e à
CLAUDINEI e ANDRÉ, Brasileiro, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, visando à rescisão
do contrato que tem por objeto a aquisição do imóvel sito à Rua Manuel Rodrigues Santiago, 100, B: 05A, E:A,
apto. 01A, Conjunto Habitacional Jardim Laura, São Paulo/SP e à reintegração da autora na posse do imóvel.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2018. 01 e 02/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
JOSÉ SÉRGIO PIRES, REQUERIDA POR CLAUDELINA MARIA SORRELS - PROCESSO Nº 1006829-
54.2017.8.26.0011. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dra. Flavia Poyares Miranda, na forma da Lei, etc... FAZ SABER: “Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a interdição de José Sérgio Pires, declarando-a incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio curadora definitiva Claudelina Maria Sorrels. Anote-
se, a curatela constitui um múnus público que deverá ser exercido zelosamente e de boa-fé pelo curador,
comprometendo-se com a qualidade de vida e saúde do interditado (cf. TJSP, AI 0019272- 97.2011, Rel. Pedro
Baccaratt, 7ª Câmara de Direito Privado, j. em 27/04/2011). A curadora deverá prestar contas anuais da
administração dos bens do curatelado. Serve esta sentença como mandado para registro da interdição no
Cartório de Registro Civil do Subdistrito competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento. Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º,
do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três
vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores
(no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na
imprensa local deve ser providenciada pela curadora, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos
autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a
gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada, nos termos do artigo 98, inciso III, do
Código de Processo Civil. A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação
da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto
não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Certificado o trânsito em julgado, anote-se o necessário.
Servirá o presente, por cópia digitada, como termo de compromisso e certidão de curatela definitiva, válida
por tempo indeterminado, independentemente de assinatura da curadora, para todos os fins legais à luz do
artigo 759, I, do Código de Processo Civil. Deverá a curadora imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do
Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Cumpra-se na forma e sob as penas
da lei. São Paulo, 04 de dezembro de 2018.”

3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO CENTRAL - SP.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
MARLY APARECIDA PEREIRA, REQUERIDO POR NELY MARIA PEREIRA DE JESUS E OUTROS
- PROCESSO Nº 1002722-54.2018.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 23/
11/2018 15:09:53, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARLY APARECIDA PEREIRA, CPF 642.330.818-
72, do seguinte teor: “Posto isso, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Marly Aparecida
Pereira, brasileiro, solteira, funcionária pública civil aposentada, RG 6.142.759-7, CPF 642.330.818-72,
com endereço à Jaboticabal, 693, apto. 31, Vila Bertioga, CEP 03188-000, São Paulo SP, nascida em São
Paulo, filha de José Pereira Siqueira e Laura de Paula, portadora de demência (F02.8 pela CID10),
afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-
lhe curadora Nely Maria Pereira de Jesus, brasileira, casada, funcionária Pública Civil, RG 8.829.292,
CPF 813.519.178-20, com endereço à Professora Ida Kolb, 387, Apto. 51, Bl 01, Jardim das Laranjeiras,
CEP 02518-000, São Paulo-SP.” . O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro
de 2019. 01.02

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0081206-03.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bo Hyun Cho, Coreano, Casado, Comerciante, RG v068821-6, CPF 162.984.268-
09, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 43.367,99 (setembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2018.  01 e 02.02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0090174-56.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Transporte de Coisas Requerente: SEA SKY LOGÍSTICA DE
TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA Requerido: Trea Comércio, Importação e Exportação Ltda e outro
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE20 DIAS. PROCESSO Nº 0090174-56.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos Almeida,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE JOÃO NETO, CPF 173.018.088-44, que lhe foi proposta uma
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de SEA SKY LOGÍSTICA DE
TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA, objetivando que seja julgada procedente a presente
desconsideração da personalidade jurídica da empresa Trea Comércio, Importação e Exportação Ltda-
EIREL. Estando o reú em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação,
o reú será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro
de 2019. 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0012662-57.2018.8.26.0004. A Dra. Ana Luiza Madeiro
Diogo Cruz, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Panificadora e Confeitaria
Nova Schilling Ltda - CNPJ 47.387.501/0001-36, que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória,
ajuizada por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título
executivo judicial da quantia de R$ 14.788,51 (outubro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2018.        01 e 02 / 02 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049212-54.2018.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu
e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Vincenza Vatieri Calderon -
ME (CNPJ. 07.091.203/0001-80) e Vincenza Vatieri Calderon (CPF. 101.055.768-83), que o mandado monitório,
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 89.108,04 (junho de 2018). Estando as requeridas em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertida de que, transcorrido o prazo previsto no
art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2018.
01 e 02 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015559-18.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO SOUSA DAS GRACAS,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OLGA MARIA ROCCO, Brasileiro, CPF 294.119.888-14, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Bradesco Administradora de Consórcios Ltda,
tendo como objeto o veículo marca/modelo Ford Ecosport XLS 1.6 flex, fabricação/modelo 2006, placa DTY2650,
chassi nº 9BFZE12P178825376, cor Preta, Renavan 907743498, já apreendido. Estando a ré em lugar ignorado,
foi deferida sua citação por edital, para que, no prazo de 05 dias, efetue o pagamento, hipótese na qual o bem será
restituído livre de ônus, podendo em 15 dias contestar a ação, ambos a fluir após o prazo de 20 dias, não sendo
paga a dívida, consolidar-se-ão a propriedade e a posse do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3° Decreto
lei 911/69 alterado pela lei 10.931/04). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2018.                   01 e 02 / 02 / 2019.

Processo 1020020-70.2015.8.26.0001 - Monitória - Contratos Bancários - Itaú Unibanco S/A. - EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020020-70.2015.8.26.0001 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CAMILA ALMEIDA RAFFANTI, CPF 280.882.278-28, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em síntese: cobrança da quantia de R$ 31.279,95 (junho de 2015), decorrente
da Proposta de Abertura de Conta Corrente, empréstimo denominado Crediário Itaú. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o valor da quantia
especificada na inicial devidamente atualizado, acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor da
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro
de 2018.                                                                                                                               01 e 02 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1029420-73.2013.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu
e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Maria Angélica Curi de Araújo,
que Maria Tereza Trenti lhe ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança, objetivando a quantia
de R$ 10.230,18 (maio de 2013), referente aos aluguéis da locação do imóvel situado na Rua dos Estudantes, 536,
casa 12, subdistrito da Liberdade/SP. Encontrando-se a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito ou purgue a mora, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018.                                                                            01 e 02 / 02 / 2019.
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Semifinalistas decidem vaga
na final nesta sexta-feira
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Pan-Americano e Mundial
são os principais objetivos de

Natália Gaudio e Barbara
Domingos em 2019

F
o

to
/D

iv
u

lg
a

çã
o

Bárbara Domingos

A temporada de 2019 será
repleta de desafios para dois
destaques da Ginástica Rítmi-
ca Brasileira. Natália Gaudio e
Barbara Domingos já estão em
ritmo forte de preparação para
chegarem bem em todas as
competições do calendário.
Mas as duas já elegeram o Pan-
Americano de Lima e o Mun-
dial de Baku, no Azerbaijão,
como seus grandes objetivos
em 2019.

Um dos principais nomes
da Ginástica Rítmica Individu-
al do Brasil – foi eleita a me-
lhor do ano na modalidade na
última edição do Prêmio Bra-
sil Olímpico –, a capixaba Na-
tália Gaudio está na reta final
para finalizar o planejamento da
temporada de 2019, ao lado da
treinadora Monika Queiroz.

“Estamos na fase de confir-
mação das competições que
iremos participar, mas no ge-
ral, estamos colocando como
principais metas as participa-
ções no Pan-Americano de
Lima e no Campeonato Mun-
dial de Baku”, afirmou Natália.

Sobre o Pan de Lima, que
acontecerá de 26 de julho a 11
de agosto (GR de 02 a 05/
08), a ginasta explica que a
intenção é buscar uma meda-
lha inédita para ela. “Vou com
força total para conseguir
uma medalha em Lima, seria
um sonho para minha carreira”,
explicou Natália.

Ela também está focada em
melhorar seu desempenho no
Campeonato Mundial de Baku
(AZE), entre os dias 16 e 22 de
setembro. Em 2018, no Mun-

dial realizado em Sofia (BUL),
Natália Gaudio alcançou o 24º
lugar na fita e terminou a com-
petição entre as 48 melhores
colocadas no individual geral
da competição.

“Pretendo melhorar este
ranking no Mundial, que tam-
bém será classificatório para a
Olimpíada de Tóquio-2020”,
afirmou a ginasta, que ainda
coloca em sua lista de priori-
dades para a temporada melho-
rar seus resultados nas etapas
de Copas do Mundo.

Barbara Domingos tam-
bém trabalha com a expectati-
va de ter pela frente um ano
bastante agitado. “Estou com
grandes expectativas para este
ano. A minha preparação come-
çou bem forte, pois já tenho
uma competição em abril. Eu
e minha treinadora, Márcia
Naves, mudamos muitas coisas
em cada série, até porque te-
remos competições fortes,
como o Pan de Lima e o Cam-
peonato Mundial, que será
classificatório para a Olimpí-
ada. O fato de ser um ano pré-
olímpico faz com que todos
fiquem ainda mais focados”,
afirmou Barbara.

Ela ressalta ainda, a impor-
tância de todas as competições
que participou em 2018 para
que seu desempenho nesta
temporada seja ainda melhor.
“Os resultados que obtive no
ano passado vão me ajudar
muito este ano, em que irei
implementar muitas mudanças
na minha série. Acho que será
uma grande temporada”, disse
Barbara.

Copa Brasil Feminina

Sesi Vôlei Bauru

A sexta-feira (01) será de
muita emoção com a disputa das
semifinais da Copa Brasil femi-
nina de vôlei 2019. Na primeira
partida do dia, o Dentil/Praia Clu-
be (MG) jogará com o Sesi Vôlei
Bauru (SP), às 19h30, e, na sequ-
ência, às 21h30, o Minas Tênis
Clube (MG)  duelará com o Osas-
co-Audax (SP). As partidas serão
disputadas no ginásio Perinão, em
Gramado (RS) e terão transmis-
são ao vivo do SporTV 2.

 A final da competição acon-
tecerá no sábado (02), às 21h30,
também com transmissão do
SporTV 2. O Osasco-Audax é o
atual campeão e luta pelo seu
quarto título da Copa Brasil.

No primeiro confronto do
dia, o Dentil/Praia Clube, atual
vice-campeão da competição,
jogará com o Sesi Vôlei Bauru,
campeão paulista. A central Ca-
rol, do time de Uberlândia, es-
pera um jogo equilibrado, mas
está confiante em um bom de-
sempenho das mineiras.

“Será um jogo super impor-
tante. O Sesi Vôlei Bauru (SP)
cresceu muito durante a tempo-
rada. Elas estão com um jogo
mais sólido. Acredito que o con-
fronto será mais equilibrado. As
duas equipes evoluíram e tere-
mos um fator a mais, que será a
luta pelo título. Isso nos dá mais
motivação. Espero que possa-

mos fazer o nosso melhor. Acre-
dito na força do nosso grupo e
vamos lutar para conseguir a vaga
para final”, disse Carol.

Pelo lado do Sesi Vôlei Bau-
ru, a central Valquíria ressaltou a
importância da concentração no
duelo contra o Dentil/Praia Clube.

“O fato de termos nos clas-
sificado para disputar a Copa Bra-
sil foi muito importante, pois é
uma competição que reúne gran-
des equipes e trata-se de uma tí-
tulo inédito para nosso time, as-
sim como já foi o do Paulista.
Temos a consciência que as difi-
culdades serão imensas, ainda
mais por tratar-se de uma fase
final e também por enfrentarmos

o Dentil/Praia Clube, que não é
o líder da Superliga Cimed à toa.
Por isso, temos que entrar bas-
tante concentradas para esse
jogo”, analisou Valquíria. 

Minas Tênis Clube x Osas-
co-Audax

No segundo jogo do dia, o
Minas Tênis Clube, vice-cam-
peão mundial de clubes, enfren-
tará o Osasco-Audax, atual cam-
peão da Copa Brasil. A oposta
Bruna, do time mineiro, falou do
momento atual e mostrou oti-
mismo para o duelo decisivo.

“Agora é virar a ficha e pen-
sar no Osasco, que é um time di-
fícil, é um jogo bem disputado,

com jogadoras muito importan-
tes do outro lado. Então é focar.
Ganhamos um jogo importante
(contra o Sesi Vôlei Bauru, pela
Superliga) e estamos pensando,
agora, na sexta-feira. Vamos con-
centrar, porque vai ser difícil, não
tem como não ser, mas estamos
preparadas”, explicou Bruna.

No Osasco-Audax, a central
Walewska lembrou da classificação
do time de Osasco para semifinal e
ressaltou a evolução da equipe.

“Nossa classificação para a
semifinal foi difícil e vencemos
o terceiro colocado no primeiro
turno da Superliga (Hinode Ba-
rueri). Essa vitória motivou mui-
to o grupo. Vamos defender o
nosso título e treinamos bastan-
te para essa competição. Nos úl-
timos jogos mostramos cresci-
mento e a expectativa é de uma
boa apresentação na sexta-feira”,
afirmou Walewska.

Histórico da Copa Brasil
Esta é a sexta edição da Copa

Brasil. As duas primeiras edi-
ções, em 2007 e 2008, tiveram
o Rexona-Ades (RJ) e Finasa/
Osasco (SP) como campeões,
respectivamente. O torneio vol-
tou a ser disputado em 2014, e
esta será a quinta edição conse-
cutiva. Na última edição, vitória
do Vôlei Nestlé (SP) sobre o
Dentil/Praia Clube (MG).
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Arthur Leist fará sua 2ª temporada na
F4 Americana com a Kiwi Motorsport

Arthur Leist

O gaúcho Arthur Leist fará
sua segunda temporada de Fór-

mula 4 nos Estados Unidos em
2019. Com dois pódios, uma

pole position e o troféu de me-
lhor piloto em evolução da
temporada 2018, Arthur reno-
vou seu contrato por mais uma
temporada com a equipe Kiwi
Motorsport.

“Estou bastante feliz por
renovar essa parceria com a
equipe Kiwi Motorsport. Nós
tivemos um início difícil em
2018, mas trabalhamos bas-
tante  e  terminamos o  ano
com bons resultados e sem-
pre disputando as primeiras
posições. Agora o objetivo é
maior ainda: conquistar vitó-
rias e quem sabe até brigar
pelo título”, diz Arthur, que é
irmão de Matheus Leist, pilo-
to da AJ Foyt na Indy.

Em 2018, Arthur terminou
sua temporada de estreia na F4

Americana no top-10 entre
mais de 50 pilotos inscritos no
campeonato. A equipe do pilo-
to brasileiro segue como uma
das principais da competição,
já que conquistou 13 pódios
em 2018 e ainda foi a campeã
da temporada.

“O Arthur aprendeu com
todos os feedbacks que passa-
mos para ele e rapidamente se
adaptou com todas as situa-
ções de pista para ser um inte-
grante da equipe. Estamos bas-
tante animados por contarmos
mais um ano com ele”, diz Te-
ena Larsen, fundadora da equi-
pe Kiwi Motorsport.

A primeira etapa da F4
Americana 2019 será realiza-
da entre os dias 18 e 20 de
abril em Road Atlanta.
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Arena Verão

Campeonato Paulista de Futevôlei recebe
profissionais e amadores em Guarujá

A Arena Verão será palco,
neste fim de semana, do Cam-
peonato Paulista de Futevôlei,
evento que será realizado em
paralelo ao Brasileiro de Bea-
ch Soccer. A modalidade, que
exige técnica e habilidade dos
jogadores, terá torneio na praia
da Enseada, em Guarujá, ofere-
cendo ao público, de forma gra-
tuita, a oportunidade de
prestigiar no sábado e domin-
go (2 e 3) alguns dos melhores
praticantes do esporte
nacional. Participarão nove
parcerias profissionais vindas
de todo o País e 16 duplas ama-
doras, oito na categoria A (di-
visão principal), no domingo à
tarde, e oito na B (segunda di-
visão), no sábado à tarde. “Re-
alizamos duas etapas anteriores,

em Praia Grande e São Paulo.
Em cada uma delas, três duplas
se classificaram na categoria A
e outras três na B, totalizando
seis parcerias garantidas no
Paulista, entre os amadores.
Somamos, assim, mais duas
duplas locais, de Guarujá, após
uma seletiva, para totalizar oito
em cada categoria”, conta Gil-
berto  Diniz, presidente da Fe-
deração Paulista de Futevôlei.

Entre os profissionais, es-
tamos encerrando as inscrições
e até o momento temos nove
duplas confirmadas no torneio,
que jogarão tanto no
sábado como no domingo, dia
da decisão. As principais duplas
do Brasil estarão no torneio,
como Bello e Eduardinho, Vi-
nícius e Paraná, Filipinho e Bru-

ninho, Alemão e Renan, Juni-
nho e Belinho, Mateus e Mara-
dona, entre outras duplas”, con-
firma Gilberto. As disputas do
Futevôlei terão transmissão ao
vivo na fan page da federação
paulista - https://
www.facebook.com/futevo-
l e i s p / .
A Arena Verão é uma realização
da Federação de Beach Soccer
do Estado de São Paulo, da Fe-
deração Paulista de Tênis e da
Federação Paulista de Futevô-
lei, com patrocínio de Algar ,
Apsen, Pagseguro, Sonda, Jun-
diá Sorvetes, Kalunga, Maratá,
Di Martino, RV Imola, Feital
Copag, Fototica, Deka Sports,
Clínica CECAM e Morelate vi-
abilizado via Lei de Incentivo
ao Esporte do Governo do Es-

tado de São Paulo, e apoio da
Prefeitura do Guarujá e Visite
Guarujá.

Serviço
Arena Verão 2019
Local: Avenida Miguel Ste-

fno, 2.200 - Praia da Enseada –
Guarujá

Data: De 16 de janeiro a 3
de fevereiro

Competições: Paulista e
Brasileiro de Beach
Soccer, ITF de Beach Tennis e
Aberto de

Beach Tennis e Paulista de
Futevôlei

Entrada gratuita
Mais informações: Fan

page no Facebook: https://
www.facebook.com/esportea-
renaverao/


